
Proc. Administrativo 1- 10.369/2023

De: Bruna B. - SAD-DC

Para: SEMAS - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Eric G.

Data: 18/12/2023 às 16:45:17

Setores envolvidos:

GAB-SG1, SAD-DC, SEMAS, SEMAS, SEFAZ

SOLICITAÇÃO DE Dispensa de Licitação - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO

LIMPESA DE FOSSA E CAIXA DE GORDURA NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ -

SEMAS

 

ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL N° 012/GPM/2022

Processo Administrativo n°: 136/2023

Modalidade: 126

Referência/Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA
UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.

Atesto que o presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , a ser
celebrado entre o Município de Tangará da Serra/MT, e a através da empresa  VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA, inscrita sob o CPNJ nº 07.280.697/0001-40, visando permitir CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA
DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, DO MUNICÍPIO
DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO. , nos termos do Art. 75 inciso II da Lei nº. 14.133/2021, cujas
orientações restaram atendidas no caso concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria-Geral do Município.

_

Bruna de Souza Ramos Barros 

      Agente Administrativo II
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Proc. Administrativo 2- 10.369/2023

De: Bruna B. - SAD-DC

Para: SEMAS - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Eric G.

Data: 18/12/2023 às 16:48:48

Setores envolvidos:

GAB-SG1, SAD-DC, SEMAS, SEMAS, SEFAZ

SOLICITAÇÃO DE Dispensa de Licitação - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO

LIMPESA DE FOSSA E CAIXA DE GORDURA NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ -

SEMAS

 

Processo Administrativo n°: 136/2023

Modalidade: 126

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DO VALOR, requerida nos termos do PROC. ADM. Nº 10.369/SEMAS/2023, visando a contratação direta para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA
SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO
EM CUIABÁ-MT, DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.,  através da empresa VITORIA
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA,  inscrita sob o CPNJ nº 07.280.697/0001-40, na importância de R$ R$ 880,00
(Oitocentos e Oitenta Reais).

Justifica-se que a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, justifica-se em virtude da
necessidade emergente e urgente da execução dos serviços de limpeza da fossa e caixa de gordura na unidade
CASA DE APOIO localizado na Rua Manoel Leopoldino, nº 578, Jardim Araés, Cuiabá-MT.

Considerando que temos Ata de Registro de Preços vigente para atender essa despesa, foi solicitado orçamento pela
empresa, onde a mesma informou por intermédio de e-mail, em anexo, que não tem licitado item que contempla
executar limpeza de fossa e nem caixa de gordura fora do perímetro urbano de Tangará da Serra – MT acima de 30
km, sendo necessário empenhar 03 limpeza para executar apenas uma, totalizando a limpeza de fossa séptica em
R$ 1.279,50 fora a limpeza de caixa de gordura.

Considerando que a execução da despesa com essa condição sem previsão editálica e podendo gerar prejuízo ao
erário a execução de despesa acima do valor praticado pro preço de mercado, foi então decidido realizar compra
direta para atender essa finalidade, segue em anexo as tratativas e informações comprobatórias do fato supra.

Considerando a necessidade real da execução desses serviços, pelo fato que a secretaria mantém a unidade
mencionada na capital em Cuiabá-MT onde possui como objetivo em alojar um número suficiente de pessoas que
Visando atender a necessidade e evitando a ruptura dos princípios legais da vantajosidade e menor preço que se
conceitua os processos licitatórios, no qual a proposta comercial apresentada pela empresa a ser contratada atende
a demanda em tela dessa subscritora.

Diante dos fatos supracitados, essa contratação faz necessário para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social na propositura de atender aos públicos e na oferta da Política de Assistência Social,
conforme delineado acima.

Conforme o Decreto Municipal 110 da Nova Lei de Licitações o Art. 135º “Paragrafo I e II e o § 4º Quando do
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enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade
competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei n. 14.133 de 2021, “Art. 73. Na hipótese de
contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público
responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.”, a responsabilidade desta aquisição e o ordenador de despesa da Secretaria solicitante.

Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da legalidade e moralidade nos atos da Administração
Pública, bem como atento ainda aos princípios de oportunidade e conveniência, a secretaria solicitante demonstrou
que a razão de escolha do fornecedor , dar-se-á pela apresentação do menor valor conforme quadro de cotação nº
11443/23.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da Lei 14.133/2021, a Secretaria, juntou aos autos os documentos necessários a
devida habilitação da empresa contratada. Sendo eles: Certidão Regularidade FGTS; Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Federais, Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Assim, ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Compras, formaliza o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , nos termos do art. 75 do inciso II e do art. 95 do inciso I da
Lei nº. 14.133/2021, ratificando a fundamentação apresentada pela Secretaria solicitante, cujo critério foi devidamente
autorizado pelo ordenador da despesa, gerando o Pedido de Empenho Nº.15985/23.

 

_

Bruna de Souza Ramos Barros 

      Agente Administrativo II
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Proc. Administrativo 10.369/2023

De: Eric G. - SEMAS

Para: SAD-DC - Departamento de Compras 

Data: 18/12/2023 às 16:29:24

Setores (CC):

SAD-DC

Setores envolvidos:

SAD-DC, SEMAS, SEMAS

SOLICITAÇÃO DE Dispensa de Licitação - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO

LIMPESA DE FOSSA E CAIXA DE GORDURA NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ -

SEMAS

 

 

ASSUNTO: SOLICITA PROCEDIMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA
UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, (fulcro no art. 75, Inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021).

 

                               Senhor Secretário

Com os nossos cumprimentos, vimos solicitar a abertura de PROCESSO sob sistema de DISPENSA DE
LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR, com fulcro no Art. 75, II,§ 3º da Lei 14.133/2021 para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E
LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, para
aquisição do objeto supracitado, com a empresa VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, sob o CNPJ:
07.280.697/0001-40 com sede na Rua Um, Lote 01, Quadra 06, bairro São José, Cuiabá – MT, com CEP: 78.080-
530.

 

DO OBJETO:

 

O referido objeto desta compra direta destina-se para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L
E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO EM
CUIABÁ-MT, sendo com valores discriminados na tabela abaixo a seguir.
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DO VALOR:

valor da presente CONTRATAÇÃO corresponderá ao valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)
referente a execução dos serviços para atender as necessidades da unidade Casa de Apoio em Cuiabá-MT ,
sendo com valores discriminados abaixo:

LOTE 1

ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000 LITROS
 

UN.

 

01
R$ 480,00 R$ 480,00

02 LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA UN. 02 R$ 200,00 R$ 400,00

Total R$ 880,00

UNIDADE:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA
UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT.

 

DA JUSTIFICATIVA:

 

                         A referida CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA
A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, justifica-se em virtude da
necessidade emergente e urgente da execução dos serviços de limpeza da fossa e caixa de gordura
na unidade CASA DE APOIO  localizado na Rua Manoel Leopoldino, nº 578, Jardim Araés, Cuiabá-
MT.

                         Considerando que temos Ata de Registro de Preços vigente para atender essa
despesa, foi solicitado orçamento pela empresa, onde a mesma informou por intermédio de e-mail, em
anexo, que não tem licitado item que contempla executar limpeza de fossa e nem caixa de gordura
fora do perímetro urbano de Tangará da Serra – MT acima de 30 km, sendo necessário empenhar 03
limpeza para executar apenas uma, totalizando a limpeza de fossa séptica em R$ 1.279,50 fora a
limpeza de caixa de gordura.

                         Considerando que a execução da despesa com essa condição sem previsão editálica
e podendo gerar prejuízo ao erário a execução de despesa acima do valor praticado pro preço de
mercado, foi então decidido realizar compra direta para atender essa finalidade, segue em anexo as
tratativas e informações comprobatórias do fato supra.

                         Considerando a necessidade real da execução desses serviços, pelo fato que a
secretaria mantém a unidade mencionada na capital em Cuiabá-MT onde possui como objetivo em
alojar um número suficiente de pessoas que passam pela casa nos trajetos de ida e volta ou até
mesmo de pouso que necessitam de atendimentos médicos de especialidades que na nessa
municipalidade não temos.

Por se tratar de imóvel que se encontra bem localizado para os munícipes, por se situar no Bairro
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Araés, NA Rua Manoel Leopoldino, região centralizada de hospitais, clínicas, Pronto-Socorro, com
ruas largas para a passagem de micro-ônibus e ônibus da Secretaria de Saúde e até mesmo para
ambulâncias, por ter espaço amplo de garagem e local adequado para a estadia dos usuários
atendidos diariamente residentes do nosso município.

Outrossim, para que as condições desse proporcione o mínimo de ambiente para atender aos
munícipes e a fim de evitar a interrupção dos atendimentos prestados pelo CENTRO DE APOIO de
Tangará da Serra-MT, situado na Capital Matrogrossense, vimos explicitar a necessidade da
realização da dispensa de licitação em razão de valor para execução dos serviços de forma imediata,
mantendo o bom funcionamento desse local.

Diante da necessidade atender a súmula 177 do Tribunal de Contas da União, conforme aduz:

TCU -SÚMULA 177

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até
mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições
básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade
demandada em uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

Fundamento Legal

Constituição, arts. 70, §§ 1º, 3º e 4º, e 72, § 5º

Decreto-lei nº 199, de 25/02/67, arts. 31, I, II e V, 37 e 40, I

Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, arts. 125, 126 e 130, V, VI e VII

A contratação supra visa atender a execução dos serviços de limpeza de fossa séptica e caixa de
gordura para evitar mal cheiro, transtornos no local, podendo torna-lo inapto a receber pessoas,
prejudicando os serviços essenciais executados nessa unidade.

                     Considerando que o município possui licitação vigente desse objeto, porém o valor de
sua execução e diante da recusa do fornecedor pode ensejar em ilegalidade, ferindo os princípios de
legalidade, ventosidade e outros que ensejam na execução de despesa com valor sobrepreço do
praticado no mercado.

                     Visando atender a necessidade e evitando a ruptura dos princípios legais da
vantajosidade e menor preço que se conceitua os processos licitatórios, no qual a proposta comercial
apresentada pela empresa a ser contratada atende a demanda em tela dessa subscritora.

                     Diante dos fatos supracitados, essa contratação faz necessário para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social na propositura de atender aos públicos e
na oferta da Política de Assistência Social, conforme delineado acima.

 

EXECUÇÃO DO OBJETO:

 

A execução da presente aquisição deste objeto regerá da seguinte forma, a empresa contratada irá
realizar a organização do evento para atender a demanda descrita no Termo de Referência previsto
no anexo I.

A prestação da aquisição  será de forma integral, de acordo com as necessidades desta Secretaria,
mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, acompanhando da nota de empenho, emitido
pelo encarregado responsável, sendo juntado nos autos relatório fotográfico do evento e demais
informações concernentes para fins de pagamento, com a lista dos participantes emitidos pela
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secretaria.

 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

 

Dentre as empresas pesquisadas e que ofereceram orçamentos, a citada acima no preâmbulo desta dispensa e no
quadro de cotação apresentou o menor preço Global, o que, dentro do princípio da economicidade, inerente à
administração pública, foi fator relevante e determinante para a escolha dela.

 

COTAÇÃO DE ORÇAMENTOS:

Segue abaixo quadro de cotações das empresas orçadas para dar prosseguimento a dispensa de licitação da

referida contratação supracitada, conforme segue:

QUADRO
DE
COTAÇÃO

Cód. Fornecedor ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

32948

VITORIA
SOLUCOES
AMBIENTAIS
LTDA

01
LIMPEZA DE
FOSSA SÉPTICA
DE 16.000 LITROS

 

UN.

 

01
R$ 480,00

R$
480,00

02
LIMPEZA DE
CAIXA DE
GORDURA

UN. 02
R$
200,00

R$
400,00

Total R$ 880,00

32949
KELIA MARTINS
LOPES VILELA
LTDA

01
LIMPEZA DE
FOSSA SÉPTICA
DE 16.000 LITROS

 

UN.

 

01
R$ 500,00

R$
500,00

02
LIMPEZA DE
CAIXA DE
GORDURA

UN. 02
R$
200,00

R$
400,00

Total R$ 900,00

32950
M. A. FERREIRA -
SERVICOS LTDA

01
LIMPEZA DE
FOSSA SÉPTICA
DE 16.000 LITROS

 

UN.

 

01
R$ 520,00

R$
520,00

02
LIMPEZA DE
CAIXA DE
GORDURA

UN. 02
R$
230,00

R$
460,00

Total R$ 980,00

PRAZO:
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A empresa vencedora deverá executar os serviços de forma imediata, a partir do recebimento da nota
de empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

O prazo da prestação do serviço para a aquisição será de forma imediata de até no máximo 05 (cinco)
dias uteis, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, e deverá ser entregue sob as
expensas do contratado, na secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o ofertado em
sua proposta, e em conformidade com as exigências contidas nessa compra.

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal,
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja dotação orçamentária 2802 – MANUTENÇÃO DO
CENTRO DE APOIO sendo o seguinte:

 

0208- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

020802- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL

244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0003- DIREITOS DO CIDADÃO TANGARAENSE

2802- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO

FICHA: 1002028

3.3.90.39.78.00.1.1.500.000000-000000 – LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO……………………………………..R$        880,00

 

DA PREVISÃO LEGAL:

 

Compra efetuada de forma direta conforme previsão legal descrita no Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133
de 01/04/2021.

 

DA REGULARIDADE FISCAL:

 

Será apresentado para efeito da contratação, os comprovantes de regularidade fiscal e toda
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal na fase da execução dos
serviços que se dará com a emissão da requisição e nota de empenho, nos termo do Artigo 68, da Lei
14.133/2021.

Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estadual;
Certidão Negativa Trabalhista;
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Certidão Negativa FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Federais;

 

DA FORMA DE PAGAMENTO:

A empresa fornecedora, após a entrega do material, deverá enviar ao contratante a nota fiscal, para
conferência e aprovação do fornecimento definitivo do material adquirido. Após comprovada a
manutenção das exigências de habilitação, a Nota Fiscal será encaminhada à Contabilidade para o
efetivo pagamento, no prazo de até 30 (Trinta) dias, contados da data do atesto de conformidade da
nota fiscal pelo responsável indicado por esta dispensa.

DO FISCAL DO CONTRATO:

Indicamos como fiscal da dispensa de Licitação:

Supervisor: Eric Jonathan Calixto Guero, CPF nº. 051.171.361-44

FISCAL DA DISPENSA: Sidnei de Souza

CPF/MF: 488.845.531-72

MATRÍCULA: 102398

SUPLENTE DA DISPENSA: Dioanatan Domingos de Oliveira

CPF/MF: 006.672.791-05

MATRÍCULA: 17988-1

 

Sem mais para o momento, certa da atenção e providências se couber, aproveito a oportunidade para
agradecer.

 

Atenciosamente,

 

 

MARCIA R. KISS S. CASTRO CARDOSO

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Anexos:

Amazonas_Orcamento_Limpeza_da_Fossa_atualizado.pdf

CARTAO_CNPJ_VITORIA.pdf

Contrato_Social_Vitoria_Solucoes.pdf

Desentop_Orcamento_Limpeza_da_Fossa_atualizado.pdf
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Documento_dos_socios.pdf

ESTADUAL_15_02_2024_VITORIA.pdf

E_mail_de_Prefeitura_Municipal_Tangara_da_Serra_Solicitacao_de_limpeza_de_fosse_e_caixa_de_gordura_Casa_de_Apoio_de_Tangara_da_Serra.pdf

FGTS_04_01_2024_VITORIA.pdf

MEMO_ADM_SEMAS_206_23_SAD_Dispensa_de_Licitacao_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_PARA_REALIZACAO_LIMPESA_DE_FOSSA_E_CAIXA_DE_GORDURA.pdf

MUNICIPAL_16_01_2024_VITORIA.pdf

Orcamento_casa_de_apoio_de_Tangara_da_Serra_12_12.pdf

pe_061_2023_ata_registro_de_precos.pdf

Prefeitura_de_Tangara_da_Serra___1Doc.pdf

QUADRO_DE_COTACAO_N_11443_23.pdf

RECEITA_FEDERAL_09_06_2024_VITORIA.pdf

REQUISICAO_DE_EMPENHO_15985_23_COMPRA_DIRETA_FOSSA.pdf

SOLICITACAO_N_11443_23.pdf

TERMO_DE_REFERENCIA.pdf

TRABALHISTA_15_06_2024_VITORIA.pdf
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra 

Secretaria Municipal Assistência Social 
 

 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 262 – E, Centro 
 CEP: 78300-093 ― Tangará da Serra―MT 

Telefone: (65) 3311-4803 / 4806 
 

MEMORANDO Nº 206/SEMAS/ADM/2023  

 

 

Tangará  da Serra –  MT, 18 de dezembro de 2023.  

 

 

DA :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

A/C: DEPARTAMENTO DE COMPRAS  

 

ASSUNTO: SOLICITA PROCEDIMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO 

EM CUIABÁ-MT, (fulcro no art. 75, Inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021). 

 

 

 

  Senhor Secretário 

 

 

 

Com os nossos cumprimentos, vimos solicitar a abertura de PROCESSO sob sistema de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR, com fulcro no Art. 75, II,§ 3º da Lei 14.133/2021 para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E 

LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, para 

aquisição do objeto supracitado, com a empresa VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, sob o CNPJ: 

07.280.697/0001-40 com sede na Rua Um, Lote 01, Quadra 06, bairro São José, Cuiabá – MT, com CEP: 78.080-530. 

  

DO OBJETO: 

 

O referido objeto desta compra direta destina-se para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA 

A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, sendo com valores discriminados na tabela 

abaixo a seguir. 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra 

Secretaria Municipal Assistência Social 
 

 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 262 – E, Centro 
 CEP: 78300-093 ― Tangará da Serra―MT 

Telefone: (65) 3311-4803 / 4806 
 

 

DO VALOR: 

 

O valor da presente CONTRATAÇÃO corresponderá ao valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) referente a 

execução dos serviços para atender as necessidades da unidade Casa de Apoio em Cuiabá-MT, sendo com valores 

discriminados abaixo: 

 

ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000 

LITROS 

 

UN. 

 

01 
R$ 480,00 R$ 480,00 

02 LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA UN. 02 R$ 200,00 R$ 400,00 

Total R$ 880,00 

 

UNIDADE: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO 

EM CUIABÁ-MT. 

 

DA JUSTIFICATIVA: 

 

 A referida CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA 

UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, justifica-se em virtude da necessidade emergente e urgente da 

execução dos serviços de limpeza da fossa e caixa de gordura na unidade CASA DE APOIO  localizado na Rua 

Manoel Leopoldino, nº 578, Jardim Araés, Cuiabá-MT. 

 Considerando que temos Ata de Registro de Preços vigente para atender essa despesa, foi solicitado 

orçamento pela empresa, onde a mesma informou por intermédio de e-mail, em anexo, que não tem licitado item que 

contempla executar limpeza de fossa e nem caixa de gordura fora do perímetro urbano de Tangará da Serra – MT 

LOTE 01 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra 

Secretaria Municipal Assistência Social 
 

 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 262 – E, Centro 
 CEP: 78300-093 ― Tangará da Serra―MT 

Telefone: (65) 3311-4803 / 4806 
 

acima de 30 km, sendo necessário empenhar 03 limpeza para executar apenas uma, totalizando a limpeza de fossa 

séptica em R$ 1.279,50 fora a limpeza de caixa de gordura. 

 Considerando que a execução da despesa com essa condição sem previsão editálica e podendo gerar 

prejuízo ao erário a execução de despesa acima do valor praticado pro preço de mercado, foi então decidido realizar 

compra direta para atender essa finalidade, segue em anexo as tratativas e informações comprobatórias do fato 

supra. 

 Considerando a necessidade real da execução desses serviços, pelo fato que a secretaria mantém a 

unidade mencionada na capital em Cuiabá-MT onde possui como objetivo em alojar um número suficiente de pessoas 

que passam pela casa nos trajetos de ida e volta ou até mesmo de pouso que necessitam de atendimentos médicos de 

especialidades que na nessa municipalidade não temos. 

Por se tratar de imóvel que se encontra bem localizado para os munícipes, por se situar no Bairro Araés, 

NA Rua Manoel Leopoldino, região centralizada de hospitais, clínicas, Pronto-Socorro, com ruas largas para a 

passagem de micro-ônibus e ônibus da Secretaria de Saúde e até mesmo para ambulâncias, por ter espaço amplo de 

garagem e local adequado para a estadia dos usuários atendidos diariamente residentes do nosso município. 

Outrossim, para que as condições desse proporcione o mínimo de ambiente para atender aos munícipes 

e a fim de evitar a interrupção dos atendimentos prestados pelo CENTRO DE APOIO de Tangará da Serra-MT, situado 

na Capital Matrogrossense, vimos explicitar a necessidade da realização da dispensa de licitação em razão de valor 

para execução dos serviços de forma imediata, mantendo o bom funcionamento desse local. 

Diante da necessidade atender a súmula 177 do Tribunal de Contas da União, conforme aduz: 

TCU -SÚMULA 177  

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do 

qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 

concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 

particular da licitação para compra, a quantidade demandada em uma das especificações 

mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

Fundamento Legal  

Constituição, arts. 70, §§ 1º, 3º e 4º, e 72, § 5º  

Decreto-lei nº 199, de 25/02/67, arts. 31, I, II e V, 37 e 40, I  

Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, arts. 125, 126 e 130, V, VI e VII  
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 A contratação supra visa atender a execução dos serviços de limpeza de fossa séptica e caixa de 

gordura para evitar mal cheiro, transtornos no local, podendo torna-lo inapto a receber pessoas, prejudicando os 

serviços essenciais executados nessa unidade. 

 Considerando que o município possui licitação vigente desse objeto, porém o valor de sua execução e 

diante da recusa do fornecedor pode ensejar em ilegalidade, ferindo os princípios de legalidade, ventosidade e 

outros que ensejam na execução de despesa com valor sobrepreço do praticado no mercado. 

 Visando atender a necessidade e evitando a ruptura dos princípios legais da vantajosidade e menor 

preço que se conceitua os processos licitatórios, no qual a proposta comercial apresentada pela empresa a ser 

contratada atende a demanda em tela dessa subscritora. 

 Diante dos fatos supracitados, essa contratação faz necessário para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social na propositura de atender aos públicos e na oferta da Política de 

Assistência Social, conforme delineado acima. 

 

EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução da presente aquisição deste objeto regerá da seguinte forma, a empresa contratada irá realizar a 

organização do evento para atender a demanda descrita no Termo de Referência previsto no anexo I. 

A prestação da aquisição será de forma integral, de acordo com as necessidades desta Secretaria, mediante 

formulário próprio de Ordem de Fornecimento, acompanhando da nota de empenho, emitido pelo encarregado 

responsável, sendo juntado nos autos relatório fotográfico do evento e demais informações concernentes para fins de 

pagamento, com a lista dos participantes emitidos pela secretaria. 

 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

 

Dentre as empresas pesquisadas e que ofereceram orçamentos, a citada acima no preâmbulo desta 

dispensa e no quadro de cotação apresentou o menor preço Global, o que, dentro do princípio da 

economicidade, inerente à administração pública, foi fator relevante e determinante para a escolha dela. 

 

COTAÇÃO DE ORÇAMENTOS: 

Segue abaixo quadro de cotações das empresas orçadas para dar prosseguimento a dispensa de licitação da 

referida contratação supracitada, conforme segue: 
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QUADRO DE COTAÇÃO 

Cód. Fornecedor ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

32948 VITORIA 

SOLUCOES 

AMBIENTAIS 

LTDA 

01 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000 

LITROS 

 

UN. 

 

01 
R$ 480,00 R$ 480,00 

02 LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA UN. 02 R$ 200,00 R$ 400,00 

Total R$ 880,00 

32949 KELIA 

MARTINS 

LOPES 

VILELA LTDA 

01 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000 

LITROS 

 

UN. 

 

01 
R$ 500,00 R$ 500,00 

02 LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA UN. 02 R$ 200,00 R$ 400,00 

Total R$ 900,00  

32950 M. A. 

FERREIRA - 

SERVICOS 

LTDA 

01 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000 

LITROS 

 

UN. 

 

01 
R$ 520,00 R$ 520,00 

02 LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA UN. 02 R$ 230,00 R$ 460,00 

Total R$ 980,00  

 

PRAZO: 

 

A empresa vencedora deverá executar os serviços de forma imediata, a partir do recebimento da nota de empenho, 

fornecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

O prazo da prestação do serviço para a aquisição será de forma imediata de até no máximo 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir do recebimento da ordem de serviço, e deverá ser entregue sob as expensas do contratado, na 

secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o ofertado em sua proposta, e em conformidade com as 

exigências contidas nessa compra. 

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, consignados no 

Orçamento do Poder Executivo, cuja dotação orçamentária 2802 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO sendo o 

seguinte: 
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0208- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

020802- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

0003- DIREITOS DO CIDADÃO TANGARAENSE 

2802- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO 

FICHA: 1002028 

3.3.90.39.78.00.1.1.500.000000-000000 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO……………………………………..R$        880,00 

 

DA PREVISÃO LEGAL: 

 

Compra efetuada de forma direta conforme previsão legal descrita no Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. 

 

DA REGULARIDADE FISCAL: 

 

Será apresentado para efeito da contratação, os comprovantes de regularidade fiscal e toda documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal na fase da execução dos serviços que se dará com a emissão da 

requisição e nota de empenho, nos termo do Artigo 68, da Lei 14.133/2021. 

✓ Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

✓ Certidão Negativa Trabalhista; 

✓ Certidão Negativa FGTS; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Federais; 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 

A empresa fornecedora, após a entrega do material, deverá enviar ao contratante a nota fiscal, para conferência e 

aprovação do fornecimento definitivo do material adquirido. Após comprovada a manutenção das exigências de 

habilitação, a Nota Fiscal será encaminhada à Contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (Trinta) dias, 

contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal pelo responsável indicado por esta dispensa. 
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DO FISCAL DO CONTRATO: 

Indicamos como fiscal da dispensa de Licitação: 

Supervisor: Eric Jonathan Calixto Guero, CPF nº. 051.171.361-44 

FISCAL DA DISPENSA: Sidnei de Souza 

CPF/MF: 488.845.531-72 

MATRÍCULA: 102398 

SUPLENTE DA DISPENSA: Dioanatan Domingos de Oliveira 

CPF/MF: 006.672.791-05 

MATRÍCULA: 17988-1 

 

Sem mais para o momento, certa da atenção e providências se couber, aproveito a oportunidade para agradecer.  

 

Atenciosamente,  

 

 

MARCIA R.  KISS S.  CASTRO CARDOSO  

Secretária Municipal de Assistência Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA 
DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE 
GORDURA A SER EXECUTADO NA UNIDADE 
CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, DO 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO 
GROSSO. 

 

 

1.1. Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza de Fossa Séptica de 

16.000L e Limpeza de Caixa de Gordura a ser executado na unidade CASA DE APOIO em Cuiabá-MT, do 

Município de Tangará da Serra, Mato Grosso. 

2.1. A referida A referida CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER 

EXECUTADO NA UNIDADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, justifica-se em virtude da necessidade 

emergente e urgente da execução dos serviços de limpeza da fossa e caixa de gordura na unidade CASA DE 

APOIO  localizado na Rua Manoel Leopoldino, nº 578, Jardim Araés, Cuiabá-MT. 

Considerando que temos Ata de Registro de Preços vigente para atender essa despesa, foi solicitado orçamento 

pela empresa, onde a mesma informou por intermédio de e-mail, em anexo, que não tem licitado item que 

contempla executar limpeza de fossa e nem caixa de gordura fora do perímetro urbano de Tangará da Serra – MT 

acima de 30 km, sendo necessário empenhar 03 limpeza para executar apenas uma, totalizando a limpeza de 

fossa séptica em R$ 1.279,50 fora a limpeza de caixa de gordura. 

Considerando que a execução da despesa com essa condição sem previsão editálica e podendo gerar prejuízo ao 

erário a execução de despesa acima do valor praticado pro preço de mercado, foi então decidido realizar compra 

direta para atender essa finalidade, segue em anexo as tratativas e informações comprobatórias do fato supra. 

1. OBJETO 

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
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Considerando a necessidade real da execução desses serviços, pelo fato que a secretaria mantém a unidade 

mencionada na capital em Cuiabá-MT onde possui como objetivo em alojar um número suficiente de pessoas que 

passam pela casa nos trajetos de ida e volta ou até mesmo de pouso que necessitam de atendimentos médicos 

de especialidades que na nessa municipalidade não temos. 

Por se tratar de imóvel que se encontra bem localizado para os munícipes, por se situar no Bairro Araés, NA Rua 

Manoel Leopoldino, região centralizada de hospitais, clínicas, Pronto-Socorro, com ruas largas para a passagem 

de micro-ônibus e ônibus da Secretaria de Saúde e até mesmo para ambulâncias, por ter espaço amplo de 

garagem e local adequado para a estadia dos usuários atendidos diariamente residentes do nosso município. 

Considerando que atualmente a unidade está com vazamentos de excrementos na fossa séptica e gorduras na 

caixa de gorduras, gerando mau cheiro e podendo colocar em risco o bem-estar dos munícipes que ficam 

hospedados na unidade, devido ao aumento de demandas de atendimentos na rede do SUS onde exige-se 

grande demanda de uso da fossa necessitando urgentemente de limpeza corretiva a fim de evitar contaminar a 

unidade e casos fortuitos de desastres de esgoto. 

Outrossim, para que as condições desse proporcione o mínimo de ambiente para atender aos munícipes e a fim 

de evitar a interrupção dos atendimentos prestados pelo CENTRO DE APOIO de Tangará da Serra-MT, situado 

na Capital Matrogrossense, vimos explicitar a necessidade da realização da dispensa de licitação em razão de 

valor para execução dos serviços de forma imediata, mantendo o bom funcionamento desse local. 

Diante da necessidade atender a súmula 177 do Tribunal de Contas da União, conforme aduz: 

TCU -SÚMULA 177  

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, 

do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 

concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 

particular da licitação para compra, a quantidade demandada em uma das 

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

Fundamento Legal  

Constituição, arts. 70, §§ 1º, 3º e 4º, e 72, § 5º  

Decreto-lei nº 199, de 25/02/67, arts. 31, I, II e V, 37 e 40, I  

Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, arts. 125, 126 e 130, V, VI e VII  

A contratação supra visa atender a execução dos serviços de limpeza de fossa séptica e caixa de gordura para 

evitar mal cheiro, transtornos no local, podendo torna-lo inapto a receber pessoas, prejudicando os serviços 

essenciais executados nessa unidade. 
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Considerando que o município possui licitação vigente desse objeto, porém o valor de sua execução e diante da 

recusa do fornecedor pode ensejar em ilegalidade, ferindo os princípios de legalidade, ventosidade e outros que 

ensejam na execução de despesa com valor sobrepreço do praticado no mercado. 

Visando atender a necessidade e evitando a ruptura dos princípios legais da vantajosidade e menor preço que se 

conceitua os processos licitatórios, no qual a proposta comercial apresentada pela empresa a ser contratada 

atende a demanda em tela dessa subscritora. 

Diante dos fatos supracitados, essa contratação faz necessário para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social na propositura de atender aos públicos e na oferta da Política de Assistência 

Social, conforme delineado acima. 

 
ITEM D E S C R I Ç Ã O UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000 

LITROS 

 

UN. 

 

01 
R$ 480,00 R$ 480,00 

02 LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA UN. 02 R$ 200,00 R$ 400,00 

Total R$ 880,00 

 

3.1. O valor total estimado da presente contratação será de R$ 880,00, conforme tabela em retro. 

3.2. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações c onstantes deste 

instrumento. 

3.3. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações na nota de empenho 

que será encaminhada a empresa para aquisição. 

 

4.1 O valor orçado para a contratação no presente Termo de Referência tem como parâmetro a 

pesquisa de cotações de preços de mercado, com base em orçamentos recebidos de Empresas 

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 01 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS 
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especializadas, em pesquisas de mercado, com intuito de possibilitar a realização de análise de 

princípios de maior vantajosidade na referida contratação 

 
 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, 

consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é: 

 

0208- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

020802- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

0003- DIREITOS DO CIDADÃO TANGARAENSE 

2802- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO 

FICHA: 1002028 

3.3.90.39.78.00.1.1.500.000000-000000 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO………………………………..R$        880,00 

 

6.1. A execução da presente aquisição deste objeto regerá da seguinte forma, a empresa contratada irá 

realizar as limpezas para atender a demanda descrita no Termo de Referência previsto no anexo I. 

6.2. A prestação da aquisição será de forma integral, de acordo com as necessidades desta Secretaria, 

mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, acompanhando da nota de empenho, emitido pelo 

encarregado responsável, sendo juntado nos autos relatório fotográfico do evento e demais informações 

concernentes para fins de pagamento emitidos pela secretaria. 

6.3. Os presentes itens será recebido, conferido e atestado pelo pela secretaria na figura do fiscal 

da contratação, sendo anexado fotos e demais itens que comprovem a execução total desta 

contratação, e encaminhado a contabilidade para pagamento. 

 
7.1. Atender as solicitações no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, corrigindo no prazo 

máximo de 05 (dias) qualquer problema que venha nos materiais adquiridos; 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6. DA PERIODICIDADE, FORMA, LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO 
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7.2. Apresentar faturamento, mediante Nota Fiscal, com detalhamento, após a prestação dos 

serviços, inclusive com apresentação de todas as certidões vigentes da empresa prestadora do serviço, 

cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do 

empregador, para que o pagamento seja efetuado, bem como, manter-se em tal situação durante toda a 

vigência do contrato; 

7.3. Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com a Nota de 

Empenho e o especificado neste Termo de Referência. 

7.4. A empresa contratada se responsabilizará por qualquer dano causado aos utensílios ou 

materiais pertencentes ao espaço locado, etc.  

7.5. A empresa ficará responsável por qualquer dano ocasionado no local que realizará as limpezas.  

7.6. Os serviços serão executados de acordo com o estabelecido no presente termo de referência. 

7.7. Emitir os documentos fiscais nos prazos hábeis, acompanhada das requisições emitidas pelo 

Setor de Compras.  

7.8. Comunicar à Contratante, qualquer fato ou ocorrência que possa prejudicar o bom andamento 

do contrato;  

7.9. A licitante deverá entregar os itens obrigatórios dos serviços a serem prestados com qualidade e 

garantia por eventuais vazamentos ou qualquer avaria ou fator que possa comprometer o seu uso ou a 

sua qualidade.  

7.10. A equipe do licitante destacada para executar os serviços deverá apresentar-se, uniformizados, 

impreterivelmente, com todo o material de apoio necessário. 

7.11. Arcar com despesas de transportes, carga, descarga decorrentes da execução dos serviços 

objeto do presente termo de referência. 

7.12. Comprometer-se a fornecer os serviços de acordo com as condições, prazo, qualidade, 

especificações e quantitativos estipulados neste Termo de Referência; 

7.13. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela CONTRATANTE, de 

forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

7.14. Informar imediatamente a CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer 

na execução do objeto do termo de refêrencia, para adoção das medidas cabíveis; 

7.15. Responder por todas as obrigações fiscais, tributárias, cíveis, penais, trabalhistas, sindicais, 

entre outros, definidas pela legislação; 
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7.16. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto do termo de referencia, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

7.17. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, 

inclusive quanto à qualificação econômico-financeira.  

 

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do art igo 75, Inciso II,  da Lei 14.133/2021, e 

demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

8.2. Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Nota de Empenho para fins de fornecimento do objeto 

deste TR; 

8.3. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento do objeto; 

8.4. Rejeitar no todo ou em parte, o fornecimento de serviços que não atendam as 

necessidades e sejam rejeitados pela secretaria . 

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo; 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada 

com relação ao objeto deste Termo; 

8.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados; 

8.8.  Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 68, da Lei 14.133/2021, e a  

Ordem Crono lóg i ca ,  a contar do recebimento da Nota Fiscal. Juntamente com a requisição do 

compras e cópia das certidões: 

◆ . Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

◆ . Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz); 

◆ . Certidão Negativa de Débitos Federal; 

◆  . Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

◆ . Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS) e; 

◆ . Contrato Social (CNPJ). 

8.9. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto adquirido e 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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à contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de 

conformidade da nota fiscal. 

8.10. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para prestação do 

serviço. 

8.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

8.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

8.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/serviços entregues fora das especificações mínimas 

do Termo de Referência; 

8.14. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução da entrega dos materiais, fixando prazo para a sua correção; 

8.15. Efetuar o pagamento no prazo, condições e preços pactuados.  

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação em conformidade com o 

Termo de Referência consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 

7º e 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A Contratante designará servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução da presente contratação, na forma prevista no Art. 7 e 

seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada, 

podendo o mesmo, solicitar à Contratada que regularize eventuais faltas ou irregularidades observadas e 

informar à Prefeitura Municipal de Tangará da Serra - MT, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

10.2. A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, sendo assim designados os seguintes servidores:  

    Fiscal: Sidnei de Souza, inscrito sob o CPF de nº 488.845.531-72 , e Matrícula nº 102398; 

 Suplente do Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, inscrita só CPF nº 006.672.791-05, Matrícula 

nº 17988-1. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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10.3. A gestão e fiscalização que se trata no item 10.1, não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando em 

corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

art igo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 

11.1. O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada por servidor responsável da Secretaria ordenadora da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

de acordo com a Ordem Cronológica, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal, 

juntamente com a requisição do compras, cópia da certidão negativa de débitos municipais, estaduais, 

federais, trabalhista e de regularidade do empregador, bem como com carimbo e assinatura do 

secretário da pasta e do servidor responsável. 

11.2. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária; 

11.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela Empresa 

fornecedora. 

11.4. Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado no 11.1. à comprovação de 

que a Contratada se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame; 

11.5. O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador de despesa e fiscal 

da Dispensa na nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver 

irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura; 

11.6. Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado; 

 

12.1. O Processo regerá sob o sistema de Dispensa de Licitação em razão de valor, com fulcro no art. 

75, II, § 3º da Lei 14.133/2021, bem como o art. 135, II do DECRETO N.º 110, DE 31 DE MARÇO DE 

2023, conforme aduz: 

(...) 

11. DO PAGAMENTO 

12. DA CONTRATAÇÃO 
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II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei 

n. 14.133, de 2021;  

12.2. O procedimento adotado para busco de preços está em conformidade com a previsão legal 

mencionada nos arts. 137 e 139 do DECRETO N.º 110, DE 31 DE MARÇO DE 2023, descrito da 

seguinte forma: 

(...) 

Art. 137 - Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de 

licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do Município, o qual encaminhará, 

quando houver, e-mail automaticamente aos fornecedores cadastrados para apresentação de 

propostas e consulta eletrônica, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.  

§ 1º A inviabilidade, impossibilidade, inexequibilidade ou ineficiência do procedimento previsto 

no caput deve ser justificada nos autos, com a demonstração da busca pelo melhor preço.  

§ 2º A proposta eletrônica deverá ser assinada por representante da empresa, devendo 

constar seu CNPJ, data e os documentos referentes à sua habilitação.  

(…) 

Art. 139 - No caso de o procedimento de que trata o art. 137 deste Decreto restar fracassado, 

o órgão ou entidade poderá:  

I - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

sua situação no que se refere à habilitação; ou  

II - republicar o procedimento; ou  

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

§ 1º O disposto nos incisos II e III do caput deste artigo poderá ser utilizado na hipótese de 

não surgirem interessados no procedimento.  

§ 2º Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e III do caput deste artigo, poderá ser 

utilizada a medida alternativa de contratação prevista no art. 137, § 1º, deste Decreto, desde 

que o valor a ser contratado não seja superior ao obtido na consulta eletrônica, garantindo a 

impessoalidade e a busca pelo melhor preço.  

 

13.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termos do artigo 75, 

Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

13.2. Fora cotados orçamentos, conforme segue em anexo, para a presente Dispensa de Licitação: 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra 

Secretaria Municipal Assistência Social 
 

 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, nº 262 – E, Centro 
 CEP: 78300-093 ― Tangará da Serra―MT 

Telefone: (65) 3311-4803 / 4806 
 

 

14.1. Para classificação das propostas será considerado o critério de menor preço por 

unidade, ofertado pelas licitantes. 

14.2. A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional. 

14.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

Tangará da Serra-MT, 12 de dezembro de 2023. 

 
 

Solicitado/Elaborado por: 

 

 
Eric Jonathan Calixto Guero 

Chefe do Departamento de Promoção e Assistência Social 
 

Ordenadora de despesa: 

 

 

Márcia Regina Kiss Siqueira de Castro Cardoso 
Secretária Municipal de Assistência Social 

14. PROPOSTA 

14. DAS ASSINATURAS 
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Produto/Serviço QTD Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPAAV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPAAV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPAAV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-6603.788.239/0001-6603.788.239/0001-6603.788.239/0001-66CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

Quadro de Cotação - Quadro de Cotação - Quadro de Cotação - Quadro de Cotação - 

Página 1

13/12/2023

11443/23

Proponente_32948 Proponente_32949 Proponente_32950

125.001.961 LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA 2 32948 400,00200,00 400,00 200,00 400,00 230,00 460,00
125.001.960 LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 0 A 16.000 LITROS 1 32948 480,00480,00 480,00 500,00 500,00 520,00 520,00

Relação de Proponentes Participantes

32948 VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
32949 KELIA MARTINS LOPES VILELA LTDA
32950 M. A. FERREIRA - SERVICOS LTDA

Relação de Proponentes Vencedor(es)

32948 880,00

ERIC JONATHAN CALIXTO GUERO
Digitador (a)

------------------------------------------------------------
Aprovado por:

------------------------------------------------------------

Valor Total da Cotação: 880,00

Fiorilli Software - (Compras Web (9.25.29.2523))
13/12/2023 09:10 Usuário: ERIC JONATHAN CALIXTO GUERO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPAAV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPAAV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPAAV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03.788.239/0001-6603.788.239/0001-6603.788.239/0001-6603.788.239/0001-66CNPJ:CNPJ:CNPJ:CNPJ:

Endereço:Endereço:Endereço:Endereço:
MTMTMTMT----

CEP: 78.300-901CEP: 78.300-901CEP: 78.300-901CEP: 78.300-901

126000519/2315985/2315985/2315985/2315985/23
Pedido Data Emissão

18/12/2023

Cond. Pagamento

Poder
Órgão
Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL

Centro de Custo 020801 - SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

11443/23
Nº Cotação

1002028 880,00Ficha Valor
020802 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.78.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
08.244.0003.2802.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO

500
0000000 Sem código de acompanhamento
000   000   Recurs

Recursos não Vinculados de Impostos1 1. .

VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDAFornecedor 32948COD:
Endereço: R UM CPF/CNPJ: 07.280.697/0001-40

CUIABA
Cod Prod Descrição Produto UN Quant $ Unit ValorPCASP Entrada

SNNº:

MarcaPCASP Saída

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
DISPENSA Nº 136/2023 - Processo Licitatório 000519/23 - REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 16.000L E LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA A SER EXECUTADO NA UNID
ADE CASA DE APOIO EM CUIABÁ-MT, DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.

Requisição de EmpenhoRequisição de EmpenhoRequisição de EmpenhoRequisição de Empenho
Proc. Licitatório ModalidadeNº.Mod

126
Contrato:

000519/23 DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS)
Reserva Orçamentaria:Reserva Orçamentaria:Reserva Orçamentaria:Reserva Orçamentaria: 24236242362423624236

125.001.961 2,00 400,00200,00LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA UN

125.001.960 1,00 480,00480,00LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA DE 0 A 16.000 LITROS UN

Total Pedido

ELIANE SIMONE CRISTALINO
Chefe Dep. Compras

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------
MARCIA REGINA KISS SIQUEIRA DE CASTRO CARDOSO

Assinatura do Secretário(a)

880,00880,00880,00880,00

Pedido Criado por:

ERIC JONATHAN CALIXTO GUERO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1458-33B7-2E76-DF6F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ERIC JONATHAN CALIXTO GUERO (CPF 051.XXX.XXX-44) em 18/12/2023 15:35:10 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 18/12/2023 16:01:33 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MARCIA REGINA KISS SIQUEIRA DE CASTRO CARDOSO (CPF 696.XXX.XXX-20) em 18/12/2023

16:06:04 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELIANE SIMONE CRISTALINO (CPF 022.XXX.XXX-92) em 18/12/2023 16:06:48 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/1458-33B7-2E76-DF6F

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 10.369/2023        67/76
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 M. A. FERREIRA – SERVICOS EIRELI – CNPJ: 30.626.788/0001-07 – LO: LD0002399/2020 
 FONES: (65) 3675-0189 / 9.9603-6360 – E-MAIL: desentop.lf@gmail.com   
 SITE: desentopdesentupidora.com.br 

CARDINI, QUADRA 101 N 

ENDEREÇO: AVENIDA DAMIEN BIANCARDINI, QUADRA  101 NUMERO 01 – PARQUE CUIABA – CUIABÁ - MT 

 

 

 

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Cuiabá-MT, 30 de novembro  de 2023 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA  

CASA DE APOIO – CUIABÁ 

 

 

QUANT. DESCRIÇÃ DE SERVIÇOS VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01  Limpeza de fossa séptica 16.000l (carga) R$ 520,00 R$ 520,00 

02  Limpeza de caixa de gordura R$ 230,00 R$ 460,00 

    

  TOTAL R$ 980,00 

 

 

OBS: Demais serviços devem ser combinados antes da execução dos mesmos 

Desde já agradecemos e estamos a disposição para quaisquer dúvida e aguardamos o seu contato!  

 

Formas de pagamento : Dinheiro, pix, cartão de credito e debito, transferência, emissão de NF e boleto 
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VITÓRIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS Ano 2023 

 

  

Fone: (65) 3665-2001 / 3665-1845 / 9.9287-4021 

Site Web: www.vitoriasolucoesambientais.com.br 

E-mail: vitoriasolucoesambientais@gmail.com 

1 

 

 
 
 
 
 
 

 

PROPOSTA DE SERVIÇO 

Prezado, conforme solicitado para elaboração de proposta de serviço, de Limpeza de Fossa 

Séptica e Limpeza de Caixa de Gordura, na dependência da Casa de Apoio de Tangara da 

Serra inscrito no CNPJ: 03.788.239/0001-66 segue abaixo o detalhamento:  

 

 Mão-de-obra Especializada 

 Relatório dos serviços realizados se necessário; 

 Empresa licenciada para execução dos serviços;  

Descrição Quantidade Valor Unit. Valor Total 

Limpeza de Fossa Séptica de 0 á 16 Mil Litros  01 R$ 480,00 R$ 480,00 

Limpeza de Caixa de Gordura  02 R$ 200,00 R$ 400,00 

                                                                                                         TOTAL R$  R$ 880,00 

 
Obs.: Proposta válida por 30 dias. 
Formas de Pagamento: Via boleto (10 dias), cartão ou transferência bancária. 
Prazo para início da execução do serviço: até 02 dias úteis. 

     Cuiabá-MT 12 de Dezembro de 2023. 

 

 

Sendo assim esperamos ter atendido à vossa solicitação e nos colocamos a sua inteira disposição. 

 

 

Atenciosamente; 

 

 

 
 
 

 
                                                                     _______________________________ 
                                                                                Pedro Luciano Camargo 
                                                                                 Engenheiro Ambiental 

                                                                         CREA 030060-MT                     
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18/12/2023, 16:28 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.280.697/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/03/2005

 
NOME EMPRESARIAL
VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
25.21-7-00 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R UM

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
LOTE 01 QUADRA06

 
CEP
78.080-530

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VITORIASOLUCOESAMBIENTAIS@GMAIL.COM

TELEFONE
(65) 3665-1845/ (65) 3052-8363

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/03/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.280.697/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/03/2005

 
NOME EMPRESARIAL
VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R UM

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
LOTE 01 QUADRA06

 
CEP
78.080-530

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VITORIASOLUCOESAMBIENTAIS@GMAIL.COM

TELEFONE
(65) 3665-1845/ (65) 3052-8363

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/03/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2023 às 16:27:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 07.280.697/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:30:44 do dia 12/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2024.
Código de controle da certidão: C7D5.4501.9461.597B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/12/2023, 15:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.280.697/0001-40
Razão

Social: VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ME

Endereço: AV FERNANDO CORREA DA COSTA 7200 / SAO JOSE / CUIABA / MT /
78080-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120618385129948954

Informação obtida em 18/12/2023 15:39:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

BAIRRO

705749/2023 GERAL

0000000000007.280.697/0001-40

VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Rua 01 (LOT SESMARIA SAO JOSE), S/N -  LOTE 01 QUADRA06 - SÃO JOSE - CUIABA/MT

SÃO JOSE

      Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

CONTRIBUINTE
734748474

1439200
NÚMERO DA CERTIDÃO PROCESSO EXERCÍCIO

 CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÉBITOS  GERAIS

Certidão valida até 16 de Janeiro de 2024.

FINALIDADE

Cuiabá/MT, quarta-feira, 18 de outubro de 2023

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
LANCAMENTOS DIVERSOS - 100376

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.280.697/0001-40

Certidão nº: 72838732/2023

Expedição: 18/12/2023, às 15:40:23

Validade: 15/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.280.697/0001-40, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0047123409
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 18/12/2023  Hora da emissão: 14:37:35

 

Nome/denominação do sujeito passivo: VITORIA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 07.280.697/0001-40

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 15/02/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TTMA2BU27B9BA2AM

Página 1 de 1
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11/11/2023, 16:46 E-mail de Prefeitura Municipal Tangara da Serra - Solicitação de limpeza de fosse e caixa de gordura - Casa de Apoio de Ta…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8ac24381ae&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1771223315700629526&simpl=msg-f:1771223315700… 1/1

Eric Jonathan Calixto Guero <eric@tangaradaserra.mt.gov.br>

Solicitação de limpeza de fosse e caixa de gordura - Casa de Apoio de Tangara da
Serra
3 mensagens

andreia gimenes <andreiagimenes@tangaradaserra.mt.gov.br> 12 de julho de 2023 às 09:56
Para: corujaotransporte@yahoo.com.br, Silvia Anunciação <sil.anunciacao@tangaradaserra.mt.gov.br>, Eric Jonathan
Calixto Guero <eric@tangaradaserra.mt.gov.br>

Bom dia,

Solicito orçamento da limpeza de fossa e caixa de gordura da Casa de Apoio de Tangará da Serra que fica em
Cuiabá, Rua Manoel leopoldino, 578 bairro Araés, Cuiabá -MT - . Conforme Ata em anexo, para ser autorizado a
execução  dos serviços pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
--
Att.
 
Andreia Gimenes
Casa de Apoio 
65-33642-1666

ATA 0502023 RAIMUNDO IVENDO LEITE -Limpeza de Fossa .pdf
171K

Raimundo Leite <corujaotransporte@yahoo.com.br> 12 de julho de 2023 às 14:05
Para: Silvia Anunciação <sil.anunciacao@tangaradaserra.mt.gov.br>, Eric Jonathan Calixto Guero
<eric@tangaradaserra.mt.gov.br>, andreia gimenes <andreiagimenes@tangaradaserra.mt.gov.br>

Boa tarde!
conseguimos fazer a limpeza se constar no atesto ( empenho) 03 fossas zona rual que costa o km  próximo a Cuiabá
426.50 cada fossa totalizando no empenho R$ 1.279,50

[Texto das mensagens anteriores oculto]

andreia gimenes <andreiagimenes@tangaradaserra.mt.gov.br> 12 de julho de 2023 às 17:11
Para: Raimundo Leite <corujaotransporte@yahoo.com.br>
Cc: Silvia Anunciação <sil.anunciacao@tangaradaserra.mt.gov.br>, Eric Jonathan Calixto Guero
<eric@tangaradaserra.mt.gov.br>

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA CAPACIDADE ACIMA DE
05 METROS CÚBICOS e LIMPEZA CAIXA DE GORDURA
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  045/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  061/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.611/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 22 dias do mê�s dê Junho do ano dê 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sêdê na Avênida Brasil nº 2.351-N-
2º Piso- Jd. Europa- Tangara.  da Sêrra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, nêstê ato rêprêsêntado pêlo
Prêfêito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasilêiro, casado, portador da Cê.dula dê Idêntidadê 03913902 - SSP/MT ê
CPF/MF  nº  432.285.341-20,  rêsidêntê  ê  domiciliado  nêsta  cidadê,  doravantê  dênominado  simplêsmêntê  O: RGA= O
GERENCIADOR ê a êmprêsa RAIMUNDO IVENDO LEITE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.508.954/0001-26, com sêdê
na AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 2003-W, nêstê ato, rêprêsêntada pêlo Sr. RAIMUNDO IVENDO LEITE,
brasilêiro, êmprêsa. rio, portador da Cê.dula dê idêntidadê RG 0227600-3 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 513.848.418-
49, dênominada simplêsmêntê FORNECEDOR REGISTRADO, rêsolvêm na forma da pêla Lêi Fêdêral nº 10.520/2002, Dêcrêto
Municipal nº 258/2003, Dêcrêto Municipal nº 355/2019 ê, subsidiariamêntê, pêla Lêi Fêdêral n° 8.666/1993, ê altêraçoC ês
postêriorês,  firmar  a  prêsêntê  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  cuja  minuta  foi  êxaminada  pêla  Procuradoria  Gêral  do
Municí.pio dê Tangara.  da Sêrra, quê êmitiu sêu parêcêr, conformê o para. grafo u. nico do artigo 38, da Lêi nº 8.666/93, ê ainda
mêdiantê as cla. usulas ê condiçoC ês sêguintês.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A  prêsêntê  Ata  têm  por  objêto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  ê  êvêntual  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, CAIXA DE GORDURA, DESENTUPIMENTO DE
ESGOTO, PIAS E VASOS, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO , conformê
êspêcificaçoC ês contidas no Têrmo dê Rêfêrê� ncia ê dêmais êxigê� ncias êstabêlêcidas nêstê Edital ê sêus anêxos , partê
Intêgrantê do êdital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Estê  instrumênto  guarda  intêira  conformidadê  com  os  têrmos  do  PrêgaCo  Elêtro� nico  para  Rêgistro  dê  Prêços  nº
063/2022 ê sêus Anêxos, Procêsso Administrativo nº 4.611/2023, do qual ê.  partê intêgrantê ê complêmêntar, vinculando-sê,
ainda, aI  proposta do Fornêcêdor Rêgistrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A prêsêntê Ata dê Rêgistro dê Prêços têra.  vigê�ncia dê 12 (doze) meses, a contar da data dê sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s  cumpridos os  rêquisitos  dê publicidadê,  Ata  dê Rêgistro  dê Prêço,  sêra.  considêrado documênto vinculativo,
obrigacional, com caractêrí.sticas dê compromisso para futura contrataçaC o nas condiçoC ês êstabêlêcidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1  No prêço contratado ja.  sê êncontram computados todos os impostos, tarifas, frêtês ê dêmais dêspêsas quê, dirêta ou
indirêtamêntê tênham rêlaçaC o com o objêto dêstê contrato,  isêntando a CONTRATANTE dê quaisquêr o� nus por dêspêsas
dêcorrêntês.
4.2 Os prêços rêgistrados ê a indicaçaC o do rêspêctivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sêraC o publicados no Dia. rio Oficial
dê Contas do Estado  dê Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Elêtro� nico dos Municí.pios do Estado dê Mato Grosso- AMM, no sitê

www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica dê todos os atos nêcêssa. rios ao controlê ê administraçaC o da prêsêntê Ata.
5.2. Em dêcorrê�ncia  das  propostas ê lancês  aprêsêntados ê  homologados no cêrtamê licitato. rio,  ficam rêgistrados,  para
contrataçoC ês futuras, os prêços unita. rios ê rêspêctivos fornêcêdorês classificados, conformê abaixo:

5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTI

DADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
DESENTUPIMENTO DE ESGOTO - SERVIÇO A SER EXECUTADO 
DENTRO DO PERI:METRO URBANO. UN PROPRIA 285 190,08 54.172,80

2
DESENTUPIMENTO DE ESGOTO - SERVIÇO A SER EXECUTADO 
FORA DO PERI:METRO URBANO - 150 KM. UN PROPRIA 20 281,02 5.620,40

3
DESENTUPIMENTO DE ESGOTO - SERVIÇO A SER EXECUTADO 
FORA DO PERI:METRO URBANO - 30 KM. UN PROPRIA 53 198,31 10.510,43

4
DESENTUPIMENTO DE PIAS - SERVIÇO A SER EXECUTADO 
DENTRO DO PERI:METRO URBANO. UN PROPRIA 314 176,51 55.424,14

5
DESENTUPIMENTO DE PIAS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA 
DO PERI:METRO URBANO - 150 KM. UN PROPRIA 20 255,91 5.118,20
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6
DESENTUPIMENTO DE PIAS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA 
DO PERI:METRO URBANO - 30 KM.

UN PROPRIA 33 179,87 5.935,71

7
DESENTUPIMENTO DE VASOS SANITA: RIOS - SERVIÇO A SER 
EXECUTADO DENTRO DO PERI:METRO URBANO.

UN PROPRIA 320 168,64 53.964,80

8
DESENTUPIMENTO DE VASOS SANITA: RIOS - SERVIÇO A SER 
EXECUTADO FORA DO PERI:METRO URBANO - 150 KM.

UN PROPRIA 20 284,95 5.699,00

9
DESENTUPIMENTO DE VASOS SANITA: RIOS - SERVIÇO A SER 
EXECUTADO FORA DO PERI:METRO URBANO - 30 KM.

UN PROPRIA 49 181,91 8.913,59

10
LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA - SERVIÇO A SER EXECUTADO 
DENTRO DO PERI:METRO URBANO.

UN PROPRIA 409 186,30 76.196,70

11
LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA - SERVIÇO A SER EXECUTADO 
FORA DO PERI:METRO URBANO - 150 KM.

UN PROPRIA 30 249,65 7.489,50

12
LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA - SERVIÇO A SER EXECUTADO 
FORA DO PERI:METRO URBANO - 30 KM.

UN PROPRIA 48 193,14 9.270,72

13
LIMPEZA DE FOSSA SE: PTICA CAPACIDADE ACIMA DE 05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO DENTRO DO PERI:METRO 
URBANO.

UN PROPRIA 532 284,42 151.311,44

14
LIMPEZA DE FOSSA SE: PTICA CAPACIDADE ACIMA DE 05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO 
URBANO - ZONA RURAL - 150 KM.

UN PROPRIA 23 487,62 11.215,26

15
LIMPEZA DE FOSSA SE: PTICA CAPACIDADE ACIMA DE 05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO 
URBANO - ZONA RURAL - 30 KM.

UN PROPRIA 50 304,53 15.226,50

16
LIMPEZA DE FOSSA SE: PTICA CAPACIDADE ATE:  05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO DENTRO DO PERI:METRO 
URBANO.

UN PROPRIA 185 297,98 55.126,30

17
LIMPEZA DE FOSSA SE: PTICA CAPACIDADE ATE:  05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO 
URBANO - ZONA RURAL - 150 KM.

UN PROPRIA 27 450,75 12.170,25

18
LIMPEZA DE FOSSA SE: PTICA CAPACIDADE ATE:  05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO 
URBANO - ZONA RURAL - 30 KM.

UN PROPRIA 43 306,34 13.172,62

19
LIMPEZA DE SUMIDOURO CAPACIDADE ACIMA DE 05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO DENTRO PERI:METRO 
URBANO.

UN PROPRIA 179 267,03 47.798,37

20
LIMPEZA DE SUMIDOURO CAPACIDADE ACIMA DE 05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO 
URBANO - ZONA RURAL - 150 KM.

UN PROPRIA 29 470,50 13.644,50

21
LIMPEZA DE SUMIDOURO CAPACIDADE ACIMA DE 05 METROS 
CU: BICOS - SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO 
URBANO - ZONA RURAL - 30 KM.

UN PROPRIA 38 340,40 12.935,20

22
LIMPEZA DE SUMIDOURO CAPACIDADE ATE:  05 METROS CU: BICOS 
- SERVIÇO A SER EXECUTADO DENTRO DO PERI:METRO URBANO.

UN PROPRIA 157 245,19 38.494,83

23
LIMPEZA DE SUMIDOURO CAPACIDADE ATE:  05 METROS CU: BICOS 
- SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO URBANO - 
ZONA RURAL - 150 KM.

UN PROPRIA 27 452,12 12.207,24

24
LIMPEZA DE SUMIDOURO CAPACIDADE ATE:  05 METROS CU: BICOS 
- SERVIÇO A SER EXECUTADO FORA DO PERI:METRO URBANO - 
ZONA RURAL - 30 KM.

UN PROPRIA 41 302,90 12.418,90

TOTAL: 694.037,40

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1.  Conformê o Dêcrêto Fêdêral nº 7892/2013, durantê a vigê�ncia da ata,  os prêços rêgistrados podêraC o sêr rêvistos êm
dêcorrê�ncia  dê êvêntual  rêduçaC o  dos  prêços praticados no mêrcado ou dê fato  quê êlêvê o custo dos  sêrviços  ou bêns
rêgistrados,  cabêndo  ao  o. rgaC o  gêrênciador  promovêr  as  nêgociaçoC ês  junto  aos  fornêcêdorês,  obsêrvadas  as  disposiçoC ês
contidas na alí.nêa “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lêi n  º   8.666, dê 1993  .
6.2. Quando  o  prêço  rêgistrado  tornar-sê  supêrior  ao  prêço  praticado  no  mêrcado  por  motivo  supêrvêniêntê,  o  o. rgaCo
gêrênciador convocara.  os fornêcêdorês para nêgociarêm a rêduçaC o dos prêços aos valorês praticados pêlo mêrcado.
6.2.1. Os  fornêcêdorês  quê  naCo  acêitarêm  rêduzir  sêus prêços aos  valorês  praticados  pêlo  mêrcado  sêraCo  libêrados  do
compromisso assumido, sêm aplicaçaC o dê pênalidadê.
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6.3. A  ordêm dê classificaçaC o  dos  fornêcêdorês  quê acêitarêm rêduzir  sêus prêços aos  valorês  dê mêrcado obsêrvara.  a
classificaçaC o original.
6.4. Quando o prêço dê mêrcado tornar-sê supêrior aos prêços rêgistrados ê o fornêcêdor naC o pudêr cumprir o compromisso,
o o. rgaC o gêrênciador podêra. ;
a)  libêrar o fornêcêdor do compromisso assumido,  caso a comunicaçaCo  ocorra antês  do pêdido dê fornêcimênto,  ê sêm
aplicaçaC o da pênalidadê sê confirmada a vêracidadê dos motivos ê comprovantês aprêsêntados;
b) convocar os dêmais fornêcêdorês para assêgurar igual oportunidadê dê nêgociaçaCo.
6.5. NaC o havêndo ê�xito nas nêgociaçoC ês,  o o. rgaC o gêrênciador dêvêra.  procêdêr aI  rêvogaçaC o da ata dê rêgistro dê prêços,
adotando as mêdidas cabí.vêis para obtênçaC o da contrataçaC o mais vantajosa.
6.6. O rêgistro do fornêcêdor sêra.  cancêlado quando:
a) dêscumprir as condiçoC ês da ata dê rêgistro dê prêços;
b) naC o rêtirar a nota dê êmpênho ou instrumênto êquivalêntê no prazo êstabêlêcido pêla AdministraçaC o, sêm justificativa
acêita.vêl;
c) naC o acêitar rêduzir o sêu prêço rêgistrado, na hipo. têsê dêstê sê tornar supêrior aI quêlês praticados no mêrcado;
6.7. O  cancêlamênto  dê  rêgistros  nas  hipo. têsês  prêvistas  acima,  sêra.  formalizado  por  dêspacho  do  o. rgaCo  gêrênciador,
assêgurado o contradito. rio ê a ampla dêfêsa.
6.8. O cancêlamênto do rêgistro dê prêços podêra.  ocorrêr por fato supêrvêniêntê, dêcorrêntê dê caso fortuito ou força maior,
quê prêjudiquê o cumprimênto da ata, dêvidamêntê comprovados ê justificados:
a) por razaCo dê intêrêssê pu. blico;
b) a pêdido do fornêcêdor.
6.9.  A rêvisaC o sêra.  prêcêdida dê pêsquisa prê.via no mêrcado fornêcêdor, banco dê dados, í.ndicês ou tabêlas oficiais ê/ou
outros mêios disponí.vêis para lêvantamênto das condiçoC ês dê mêrcado, ênvolvêndo todos os êlêmêntos para fins dê graduar a
justa rêmunêraçaC o do sêrviço ou fornêcimênto ê no êmbasamênto da dêcisaC o dê dêfêrir ou rêjêitar o pêdido.
6.10. O O: rgaCo Gêrênciador dêvêra.  dêcidir sobrê a rêvisaCo dos prêços ou cancêlamênto do prêço rêgistrado no prazo ma.ximo
dê 15 (quinzê) dias u. têis, salvo motivo dê força maior dêvidamêntê justificado no procêsso.
6.10.1. O prazo para ana. lisê ê julgamênto dê êvêntual pêdido dê rêvisaC o dê prêços, sêraCo contados da data do protocolo ê
êntrêga  complêta  da  documêntaçaC o  comprobato. ria  pêla  contratada.  Atê.  a  dêcisaC o  final  da  AdministraçaC o  Municipal,  o
fornêcimênto do objêto solicitado pêla a. rêa rêquisitantê, dêvêra.  ocorrêr normalmêntê, pêlo prêço rêgistrado êm vigor.
6.10.2. A rêcusa injustificada da bênêficia. ria da ata, êm êxêcutar os sêrviços solicitados dêntro do prazo êstabêlêcido no
êdital, ênsêjara.  a aplicaçaC o das pênalidadês lêgalmêntê êstabêlêcidas.
6.11. A AdministraçaC o, rêconhêcêndo o dêsêquilí.brio êcono� mico financêiro, procêdêra.  aI  rêvisaC o dos valorês pactuados.
6.12. Na hipo. têsê da bênêficia. ria naC o êfêtuar a adêquaçaCo dos prêços aos dê mêrcado, o O: rgaC o Gêrênciador, a sêu critê. rio
podêra.  cancêlar, total ou parcialmêntê, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O  O: rgaCo  Gêrênciador  podêra. ,  dêsdê  quê  sêja  convêniêntê  aos  intêrêssês  da  administraçaC o,  cancêlar,  total  ou
parcialmêntê,  a  Ata  dê  Rêgistro  dê  Prêços,  sêm  quê  com  isso,  a  bênêficia. ria  tênha  dirêito  a  intêrpor  rêcursos,  ou  a
indênizaçoC ês.
6.14. As altêraçoC ês dêcorrêntês da rêvisaC o dos prêços sêraCo publicadas no Dia. rio Oficial dos Municí.pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podêra.  têr  o  sêu  rêgistro  dê  prêços  rêvogado  na  Ata,  por  intêrmê.dio  dê  procêsso
administrativo êspêcí.fico, assêgurado o contradito. rio ê a ampla dêfêsa.
7.2. A rêvogaçaCo do sêu rêgistro podêra.  sêr:
7.2.1. A pêdido do pro. prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar êstar impossibilitado dê cumprir as êxigê� ncias
da Ata, por ocorrê�ncia dê casos fortuitos ou dê força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a)  o  FORNECEDOR REGISTRADO  naC o  acêitar  rêduzir  o  prêço rêgistrado,  na hipo. têsê  dêstê  sê  tornar supêrior aI quêlês
praticados no mêrcado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  pêrdêr qualquêr condiçaC o  dê  habilitaçaC o  ou  qualificaçaC o  tê. cnica  êxigida  no procêsso
licitato. rio;
c) por razoC ês dê intêrêssê pu. blico, dêvidamêntê motivadas ê justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naC o cumprir as obrigaçoC ês dêcorrêntês da Ata dê Rêgistro dê Prêços;
e) o FORNECEDOR REGISTRADO naC o comparêcêr ou sê rêcusar a rêtirar, no prazo êstabêlêcido, as solicitaçoC ês dêcorrêntês
da Ata dê Rêgistro dê Prêços;
f) caractêrizada qualquêr hipo. têsê dê inêxêcuçaCo total ou parcial das condiçoC ês êstabêlêcidas na Ata dê Rêgistro dê Prêços ou
nas solicitaçoC ês dêla dêcorrêntês.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO têra.  o sêu rêgistro cancêlado quando:
a) dêscumprir as condiçoC ês da Ata dê Rêgistro dê Prêços;
b) naC o acêitar rêduzir sêus prêços rêgistrados na hipo. têsê dê sê tornarêm supêriorês aos praticados no mêrcado;
c) houvêr razoC ês dê intêrêssê pu. blico.

7.3.1. O cancêlamênto dê rêgistro, nas hipo. têsês prêvistas, assêgurados o contradito. rio ê a ampla dêfêsa, sêra.  formalizado por
dêspacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podêra.  solicitar  o  cancêlamênto  do  sêu  rêgistro  dê  prêço  na  ocorrê�ncia  dê  fato
supêrvêniêntê  quê  vênha  compromêtêr  a  pêrfêita  êxêcuçaC o  contratual,  dêcorrêntês  dê  caso  fortuito  ou  dê  força  maior
dêvidamêntê comprovados.
7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostilamento na
Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A prêsêntê Ata sêra.  divulgada no portal da intêrnêt www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1.  Efêtuar o rêcêbimênto dos  sêrviços, vêrificando sê os mêsmos êstaCo êm conformidadê com o solicitado, por mêio dê
fiscal, formalmêntê nomêado para êssê fim;
9.2. Comunicar imêdiatamêntê a contratada qualquêr irrêgularidadê vêrificada nos sêrviços êxêcutados;
9.3. Efêtuar o pagamênto a contratada, dê acordo com as condiçoC ês dê prêços ê prazo êstabêlêcido na nota dê êmpênho ou no
contrato;
9.4.  Prêstar, por mêio dê sêu rêprêsêntantê, as informaçoC ês nêcêssa. rias, bêm como atêstar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoC ês contraí.das;
9.5.  Garantir  o  cumprimênto  dê  todas  as  cla. usulas  contratuais  nêcêssa. rias  ao  bom  dêsêmpênho  do  fornêcimênto  dos
matêriais, objêto dêsta contrataçaC o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaC o  da  contratada  dê  mantêr,  durantê  toda  a  êxêcuçaC o  do  contrato,  êm  compatibilidadê  com  as
obrigaçoC ês assumidas, as condiçoC ês dê habilitaçaC o ê qualificaçaC o êxigidas na licitaçaC o.
9.7. Rêalizar inspêçaC o por mêio do fiscal do contrato nomêado pêla Sêcrêtaria solicitantê, os sêrviços quê por vêntura vênham
a sêr substituí.dos no dêcorrêr do fornêcimênto dêstês.
9.8. Aplicar as sançoC ês administrativas, quando sê façam nêcêssa. rias;
9.9. Manifêstar-sê formalmêntê êm todos os atos rêlativos aI  êxêcuçaC o do êdital, bêm como do contrato, êm êspêcial quanto aI
aplicaçaC o dê sançoC ês, altêraçoC ês ê rêpactuaçoC ês da mêsma;
9.10. Rêalizar o acompanhamênto ê a fiscalizaçaC o da êxêcuçaC o do rêfêrido Contrato, alêrtando o êxêcutor das falhas quê
porvêntura  ocorram,  êxigindo  sua  imêdiata  corrêçaC o.  Tal  fiscalizaçaC o,  êm  hipo. têsê  alguma,  atênua  ou  êximê  dê
rêsponsabilidadê do Contratado;
9.11. Esclarêcêr as du. vidas ê indagaçoC ês do Contratado, por mêio da fiscalizaçaC o do contrato.
9.12. O contratantê so.  êfêtuara.  o pagamênto rêfêrêntê aos sêrviços fornêcidos, pêla contratada, conformê comprovaçaC o rêal
da êxêcuçaC o dos mêsmos, atêstada pêlo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituêm obrigaçoC ês da CONTRATADA, dêntrê outras inêrêntês ou dêcorrêntês da prêsêntê ContrataçaC o:
10.1.1. Providênciar todos os rêcursos ê insumos nêcêssa. rios ao pêrfêito cumprimênto do objêto contratado, dêvêndo êstar
incluí.das no prêço proposto todas as dêspêsas com matêriais, insumos, maCo dê obra, frêtês, êmbalagêns, sêguros, impostos,
taxas, tarifas, êncargos sociais ê trabalhistas ê dêmais dêspêsas nêcêssa. rias aI  pêrfêita êxêcuçaC o dos sêrviços.
10.1.2.  Fornêcêr  sêrviços,  objêto  da  prêsêntê  licitaçaCo  solicitados,  êm  êstrita  conformidadê  com  as  disposiçoC ês  ê
êspêcificaçoC ês do êdital da licitaçaC o, dê acordo com o têrmo dê rêfêrê�ncia, proposta dê prêços aprêsêntada.
10.1.3. Disponibilizar os matêriais nêcêssa. rios ao bom dêsêmpênho da PrêstaçaC o dos Sêrviços, êm pêrfêitas condiçoC ês dê uso
ê manutênçaC o, obrigando-sê a substituir aquêlês quê naC o atêndêrêm êstas êxigê�ncias;
10.1.4.  Efêtuar  a  êxêcuçaCo  ê  fornêcimênto  dos  sêrviços,  rêsponsabilizando-sê  com  êxclusividadê  por  todas  as  dêspêsas
rêlativas aI  prêstaçaC o dos sêrviços, dê acordo com a êspêcificaçaC o ê dêmais condiçoC ês êstipuladas nêstê Edital ê na “Nota dê
Empênho”.
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste Edital;
10.1.6.  Comunicar aI  Sêcrêtaria rêquisitantê dos sêrviços, imêdiatamêntê, apo. s o pêdido dê fornêcimênto, os motivos quê
impossibilitê o sêu cumprimênto.
10.1.7. A contratada dêvêra.  rêsponsabilizar-sê pêla êxêcuçaC o dos sêrviços, assumindo todas as obrigaçoC ês dê naturêza fiscal,
comêrcial,  trabalhista  ê  prêvidência. ria,  incluindo sêguro contra riscos  dê acidêntês  do trabalho,  com rêlaçaC o  ao pêssoal
dêsignado, rêsultantê da prêstaçaC o dos sêrviços, objêto dêsta licitaçaC o.
10.1.8. Rêspêitar ê fazêr com quê sêu pêssoal rêspêitê a lêgislaçaC o sobrê sêgurança, higiênê ê mêdicina do trabalho;
10.1.9.  Disponibilizar os êquipamêntos êxigidos, pêssoal dêvidamêntê habilitado, ê o quê mais sê fizêr nêcêssa. rio para a
pêrfêita êxêcuçaC o dos sêrviços, conformê êstabêlêcido no êdital. 
10.1.10. Garantir a qualidadê dos sêrviços licitados compromêtêndo-sê a rêparar, corrigir, rêmovêr, rêconstruir, ou substituir,
aI s suas êxpênsas, no total ou êm partê, os sêrviços quê naC o atêndam o padraCo dê qualidadê êxigido, ou êm quê sê vêrificarêm
dêfêitos ou incorrêçoC ês rêsultantês do fornêcimênto,  contados da notificaçaC o quê lhê for êntrêguê oficialmêntê.
10.1.11. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.13. Atêndêr aos chamados do CONTRATANTE, visando êfêtuar rêparos êm êvêntuais êrros comêtidos na êxêcuçaC o do
objêto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual, caso
haja, será dado por escrito:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das
responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16 Acatar  a  fiscalizaçaC o  do  objêto  contratado,  rêalizada  pêlo  fiscal  do  contrato,  quê  dêvêra.  têr  suas  solicitaçoC ês
atêndidas imêdiatamêntê;
10.1.17.Rêspondêr, intêgralmêntê, por pêrdas ê danos quê viêr a causar aI  Contratantê ou a têrcêiros êm razaC o dê açaC o ou
omissaC o, dolosa ou culposa, sua ou dos sêus prêpostos, indêpêndêntêmêntê dê outras cominaçoC ês contratuais ou lêgais a quê
êstivêr sujêita, procêdêndo imêdiatamêntê aos rêparos ou aI s indênizaçoC ês cabí.vêis ê assumindo o o� nus dêcorrêntê; 
10.1.18. Crêdênciar junto ao Municí.pio dê Tangara.  da Sêrra-MT funciona. rio(s) quê atêndêra. (aC o) aI s solicitaçoC ês dos sêrviços
objêto dêstê prêgaC o,  disponibilizando ao sêtor compêtêntê,  têlêfonês,  ê-mail  ê outros mêios dê contato para atêndêr aI s
rêquisiçoC ês;
10.1.19. Cumprir todas as dêmais obrigaçoC ês impostas por êstê êdital ê sêus anêxos.
10.1.20. As êmprêsas quê contratam com a AdministraçaCo dêvêm ofêrtar prêços compatí.vêis com os dê mêrcado, sob pêna dê
sêrêm rêsponsabilizadas por êvêntual  sobrêprêço constatado no contrato,  uma vêz quê o rêgimê jurí.dico-administrativo
rêlativo aI s contrataçoC ês pu. blicas, com a consêquêntê obrigaçaC o dê sêguir os prêços praticados no mêrcado (art. 43, inciso IV,
da Lêi 8.666/1993), sê aplica tanto aI  AdministraçaC o Pu. blica quanto aos colaboradorês privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objêto dêsta licitaçaC o rêfêrê-sê a uma êstimativa dê utilizaçaC o dos sêrviços, a sêrêm aplicadas durantê 12 (dozê)
mêsês; assim, naC o podêraC o sêr êxêcutados êm uma u. nica parcêla, dêvêndo havêr êxêcuçoC ês parciais, dê forma a atêndêr as
quantidadês êstipuladas nos pêdidos parciais/rêquisiçoC ês êmitidas pêlo O: rgaC o solicitantê.
11.2. Os sêrviços êspêcificados no êdital, sêraC o prêstados pêla CONTRATADA, com a disponibilizaçaC o dê êquipamêntos quê sê
fizêrêm nêcêssa. rios aI  êxêcuçaC o  do objêto,  bêm como,  pêssoal  dêvidamêntê qualificado,  com capacidadê para atêndêr as
quantidadês informadas na planilha dê quantitativo, visando atêndêr as nêcêssidadês da contratantê com maior rapidêz;
11.2.1.  O  FORNECEDOR REGISTRADO  dêvêra.  prêstar os sêrviços solicitados, êm êstrita conformidadê com disposiçoC ês ê
êspêcificaçoC ês do êdital da licitaçaC o, proposta dê prêços aprêsêntada, nos têrmos do Anêxos I .
11.2.2.  Para  a  êxêcuçaC o  dos  sêrviços,  o FORNECEDOR  REGISTRADO do  prêsêntê  cêrtamê  dêvêra.  disponibilizar,
êquipamêntos êm pêrfêitas condiçoC ês dê uso ê funcionamênto, compatí.vêis com a dêmanda dos sêrviços a sêrêm êxêcutados,
bêm como maC o-dê-obra qualificada, nêcêssa. rios aI  pêrfêita êxêcuçaC o dos sêrviços.
11.3. A êxêcuçaCo dos sêrviços, sêra.  de forma parcelada, dê acordo com as nêcêssidadês da Sêcrêtaria intêrêssada, mêdiantê
formula. rio pro. prio dê Ordêm dê Fornêcimênto, êmitido pêlo êncarrêgado rêsponsa.vêl.
11.4. Os sêrviços, êspêcificados no têrmo dê rêfêrê�ncia, dêvêraC o sêr prêstados pêla contratada no pêrí.mêtro do municí.pio dê
Tangara.  da Sêrra-MT, a qual dêvêra.  têr êstrutura ê todos os êquipamêntos nêcêssa. rios aI  pêrfêita êxêcuçaC o.
11.4.1. Considêrando,  o  fato  do  objêto  tratar-sê  da  êxêcuçaC o  dê  sêrviços  continuados  para  atêndimênto  dê  divêrsas
Sêcrêtarias, as quais faraCo solicitaçaC o dê acordo com suas nêcêssidadês, podêndo ocorrêr êm pêrí.odos altêrnados,  visando a
pêrfêita êxêcuçaC o dos sêrviços licitados, a êmprêsa contratada dêvêra.   mantêr êstabêlêcimênto, Prêposto ê/ou rêprêsêntaçaC o
no municí.pio dê Tangara.  da Sêrra.
11.4.1.1. A licitantê vêncêdora dêvêra.  fazêr êsta comprovaçaC o no ato da  assinatura da Ata dê Rêgistro dê Prêços.
11.5. O  FORNECEDOR REGISTRADO  dêvêra.  colocar-sê a disposiçaC o  da CONTRATANTE para êxêcuçaC o dos sêrviços,  nos
locais indicados dê acordo com a nêcêssidadê das Sêcrêtarias rêquisitantês, informando êm têmpo ha. bil, qualquêr motivo
impêditivo, ou quê a impossibilitê dê assumir as atividadês conformê êstabêlêcido.
11.6.  O  FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar a execução dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro)  horas,  conformê  êspêcificaçoCês  constantês  no  Têrmo  dê  Rêfêrê�ncia,   apo. s  rêcêbimênto  da  ordêm  dê  sêrviço,
acompanhada da nota dê êmpênho, no local nêla indicado. Caso naC o sêja êfêtivada a êntrêga dêntro do prazo prêvisto, a
êmprêsa classificada êm sêgundo lugar sêra.  convocada para o fornêcimênto do mêsmo.
11.6.1. Os prazos sêraC o contados, a partir do rêcêbimênto da rêquisiçaC o ê nota dê êmpênho, salvo sê houvêr pêdido formal dê
prorrogaçaC o dêstê, dêvidamêntê justificado pêla licitantê/contratada ê acatado pêla ADMINISTRAÇA= O MUNICIPAL.
11.7. Os sêrviços dêvêraCo sêr êxêcutados dêntro das normas ambiêntais inêrêntês a matê. ria, bêm como, com todo zêlo ê
cuidado quê mêrêcêm, visto quê, êm alguns locais, sêraC o êxêcutados êm a. rêas dê grandê prêsênça dê crianças ê sêrvidorês. 
11.8. O FORNECEDOR REGISTRADO dêvêra.  obsêrvar para quê naC o fiquê nênhum rêsí.duo na supêrfí.ciê, gramas, calçadas ê
passêios, caso haja algum vazamênto o mêsmo dêvêra.  sêr imêdiatamêntê limpo.
11.9. Os dejetos provenientes da referida prestação de serviços deverão ser depositados, em locais adequados, sob a
responsabilidade da CONTRATADA.
11.9.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  dêvêra.  dar  dêstinaçaCo  corrêta  aos  rêsí.duos  colêtados  para  quê  naC o  haja
contaminaçaC o ao mêio ambiêntê (solo, a. gua ê ar) ê aos sêus habitantês.  
11.10. Caso naC o sêja possí.vêl a rêalizaçaCo do sêrviço no prazo indicado, o FORNECEDOR REGISTRADO dêvêra. , imêdiatamêntê
apo. s rêcêbêr a ordêm dê sêrviço, informar as razoC ês aI  unidadê rêquisitantê dos sêrviços, para, sê acêitas, altêrar o prazo ou
dêfinir prioridadê êm rêlaçaC o a outros sêrviços.
11.11. O FORNECEDOR REGISTRADO dêvêra.  dêsignar um funciona. rio dê sêu quadro dê pêssoal para ficar rêsponsa.vêl êm
atêndêr as solicitaçoC ês das Sêcrêtarias rêquisitantês ê informar por êscrito aI  Sêcrêtaria dê AdministraçaC o.
11.12. O FORNECEDOR REGISTRADO dêvêra.  rêsponsabilizar-sê por  todos os custos rêfêrêntê o fornêcimênto dê maCo-dê-
obra, nêcêssa. rios  aI  pêrfêita êxêcuçaC o do objêto, dêvêndo êstar inclusos, alê.m do lucro, todas as dêspêsas ê custos, como por
êxêmplo: transportês, tributos, taxas dê  qualquêr naturêza ê todas as dêspêsas, dirêtas ou indirêtas, rêlacionadas com o
fornêcimênto do objêto da prêsêntê licitaçaC o ou quê vênham a implicar no fiêl  cumprimênto do contrato, naC o cabêndo aI
Municipalidadê, nênhum custo adicional;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.13.  A rêsponsabilidadê pêlo rêcêbimênto dos sêrviços solicitados ficara.  a cargo do sêrvidor rêsponsa.vêl da Sêcrêtaria
rêquisitantê dos sêrviços, quê dêvêra.  procêdêr aI  avaliaçaC o dê dêsêmpênho ê atêsto da nota fiscal.
11.14. No ato da entrega, os serviços serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfazer
(em) á especificação exigida ser (ão) rejeitados pela Contratante.
11.15. Em  caso  dê constataçaC o  dê  dêfêito  nos  sêrviços  êxêcutados,  a  Contratada  obriga-sê  a  rêparar,  corrigir,  rêmovêr,
rêconstruir, ou substituir, aI s suas êxpênsas, no total ou êm partê, os sêrviços êm quê sê vêrificarêm dêfêitos ou incorrêçoC ês
rêsultantês da prêstaçaCo, contados da notificaçaC o quê lhê for êntrêguê oficialmêntê, sêm o� nus adicional para a Contratantê,
sêm o quê sêra.  convocada a sêgunda classificada, sêm prêjuí.zo da aplicaçaCo das sançoC ês prêvistas nos artigos 86 a 88 da Lêi
8.666/93 ê artigos 20 ê 56 a 80 do Co. digo dê Dêfêsa do Consumidor.   
11.16. Durantê  o  prazo  dê  validadê  dêsta  Ata  dê  Rêgistro  dê  Prêço,  a  CONTRATANTE  naC o  sêra.  obrigada  a  firmar  as
contrataçoC ês quê dêla podêra.  advir,  facultando-sê a rêalizaçaC o dê licitaçaC o  êspêcí.fica para a aquisiçaC o  prêtêndida, sêndo
assêgurado ao bênêficia. rio do rêgistro prêfêrê�ncia dê fornêcimênto êm igualdadê dê condiçoC ês.
11.17. O municí.pio rêsêrva-sê o dirêito dê avaliar, a qualquêr momênto, a qualidadê do sêrviço prêstado pêla licitantê vêncêdora, a
fim dê êvidênciar o cumprimênto das êxigê�ncias da ARP – Ata dê Rêgistro dê Prêços,  podêndo, quando nêcêssa. rio, solicitar
documêntos comprobato. rios para fins dê vêrificaçaCo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objêto da prêsêntê licitaçaC o, sêra.  rêcêbido pêla Sêcrêtaria solicitantê, atravê.s dê sêrvidor rêsponsa.vêl,  o qual dêvêra.
atêstar sêu rêcêbimênto.
12.1.1. O objêto sêra.  rêcêbido da sêguintê forma:
a) Provisoriamêntê, no ato da êntrêga por Sêrvidor, ou ComissaCo, quê procêdêra.  a confêrê�ncia dê sua conformidadê com as
êspêcificaçoC ês, caso naC o haja qualquêr impropriêdadê êxplí.cita, sêra.  acêito êssê rêcêbimênto;
b) Dêfinitivamêntê, êm atê.  03 (três) dias úteis,  apo. s o rêcêbimênto proviso. rio, mêdiantê,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
dêpois dê comprovada a adêquaçaC o aos têrmos contratuais ê afêriçaC o do dirêito ao pagamênto.

12.2.  O rêcêbimênto ê a acêitaçaC o do objêto dêsta licitaçaCo, êstaC o condicionados ao ênquadramênto nas êspêcificaçoC ês do
objêto, dêscritas no Têrmo dê Rêfêrê�ncia ê obêdêcêraC o ao disposto no Art. 73, incisos I ê II, ê sêus para. grafos da Lêi n.º
8.666/93, no quê lhês for aplica.vêl.
12.3. O rêcêbimênto naC o êxclui qualquêr rêsponsabilidadê da Contratada pêla qualidadê dos sêrviços fornêcidos;
12.4.  O Municí.pio rêsêrva para si o dirêito dê rêcusar os bêns êntrêguês êm dêsacordo com o contrato, dêvêndo êstês sêr
rêfêitos, aI s êxpênsas da CONTRATADA, sêm quê isto lhê agrêguê dirêito ao rêcêbimênto dê adicionais.
12.5. A  contratantê  indicara.  sêrvidor  rêsponsa.vêl,  dêsignado  para  êssê  fim  quê,  anotara.  êm  rêgistro  pro. prio  todas  as
ocorrê�ncias rêlacionadas com a êxêcuçaC o do objêto, dêtêrminando o quê for nêcêssa. rio aI  rêgularizaçaC o das faltas ou dêfêitos
obsêrvados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pêlo fornêcimênto dos sêrviços, quando dêvidamêntê êxêcutados ê êntrêguês, pagara.  a CONTRATANTE aI  CONTRATADA
o valor constantê êm sua proposta comêrcial, sêm qualquêr o� nus ou acrê.scimo;
13.2.  Os  pagamêntos  sêraC o  êfêtuados  apo. s  a  aprêsêntaçaC o  da  rêspêctiva  Nota  Fiscal/Fatura,  dêvidamêntê  atêstada  por
sêrvidor rêsponsa.vêl da CONTRATANTE,  acompanhada da cêrtidaC o nêgativa dê dê.bitos rêlativos aos tributos fêdêrais ê aI
divida ativa da uniaC o ê ContribuiçoC ês Prêvidência. rias (PGFN/INSS), cêrtificado dê rêgularidadê dê situaçaCo junto ao FGTS ê
cêrtidaC o nêgativa dê dê.bitos trabalhistas (CNDT), no prazo dê atê.  30 (trinta) dias, contados a partir do rêcêbimênto dêfinitivo.
13.2.1. Os pagamêntos sêraC o crêditados êm favor da Contratada, por mêio dê dêpo. sito Banca. rio êm conta corrêntê indicada
na proposta,  contêndo o nomê do banco, agê�ncia,  localidadê ê nu. mêro da conta corrêntê êm quê dêvêra.  sêr êfêtivado o
crê.dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier
a substituí-lo.
13.4.  Na ocorrê�ncia dê rêjêiçaCo da nota fiscal, motivada por êrros ou incorrêçoC ês, o prazo êstipulado no subitêm antêrior
passara.  a sêr contado a partir da data da sua rêaprêsêntaçaC o.
13.5. A Contratada dêvêra. , obrigatoriamêntê, êmitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idê�ntico ao aprêsêntado para fins dê habilitaçaCo
no cêrtamê ê consêquêntêmêntê lançado no instrumênto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. Cabêra.  ao fiscal da ata dê Rêgistro dê Prêços ou contrato, dêsignado pêla Sêcrêtaria ordênadora da dêspêsa, promovêr
todas  as  açoC ês  nêcêssa. rias  ao  fiêl  cumprimênto  dos  ajustês  dêcorrêntês  da  ContrataçaCo,  obsêrvado  o  disposto  no  ato
rêspêctivo dê nomêaçaC o.
14.2. O fornêcimênto do objêto sêra.  acompanhado ê supêrvisionado pêlo Fiscal da ata ou Contrato da sêcrêtaria solicitantê,
quê  dêvêra.  acompanhar,  supêrvisionar  êm conformidadê  com  o Art.  67 da  Lêi  8  666/93  visando a  obsêrva� ncia  do  fiêl
cumprimênto  das  êxigê�ncias  contratuais  ê  êncaminhar  aI  Sêcrêtaria  dê  Fazênda/Contabilidadê,  os  rêlato. rios  para  os
procêdimêntos dê pagamênto das faturas. 
14.2. Para fiscalizaçaCo dos sêrviços junto a CONTRATADA, sêraC o dêsignados sêrvidorês dê cada Sêcrêtaria, ordênadora da
dêspêsa, formalmêntê nomêados para êssê fim, conformê sêguê:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

01) Gabinete - Fiscal:  Camilla Stêfany Gonçalvês ; Suplêntê: Lilian Aparêcida Olivêira Camparoto;
02) Secretaria de Educação - Fiscal: ET lio Pêrêira, Suplêntê: Jatiniêl Dantas;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Silvana Cris Hoffmanni, Suplêntê: Joaquim Caboclo Ladim;
04) Secretaria de Administração-  Fiscal: Juliana ConcêiçaC o Mêsquita Lêmos, Suplêntê: Maria Alvês dê Souza;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Aurêlio Epaminondas da Silva , Suplêntê: E: rica Vanêssa C. Gazola;
08) Secretaria de Assistência Social - Fiscal: Eric Jonathan Calixto Guêro , Suplêntê:  Dionatan Domingos dê Olivêira;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Adêmar Pêrêira Sobrinho, Suplêntê: Silvia Rêgina Bêrnardo Porta;
10)  Secretaria  Municipal  De  Agric.  Pecuária  E  Abastecimento  –  Fiscal:  Glaudiston  Alvês  da  Silva,  Suplêntê:  Edêr
Richardson da Silva;
11)  Secretaria  De  Municipal  De  Indústria,  Comércio  E  Serviços  – Fiscal:  Fêrnando  Hêrmênêgildo  Pinto,  Suplêntê:
Armando Carlos Rizo Filho; 
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Alcir Pêtrinca, Suplêntê:  Eduardo Sommêr Dutra;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal: Gênaldo Fêrrêira dos Santos  , Suplêntê: Izolêtê Klotz Santin;

14.3. O fornêcimênto dêvêra.  sêr rêalizado dê acordo com os rêquisitos do êdital, do Têrmo dê Rêfêrê�ncia ê sêus anêxos.
14.4. Compêtira.  aos  rêsponsa.vêis  pêla  fiscalizaçaC o  acompanhar  o  fornêcimênto  dos  sêrviços  inclusivê  obsêrva� ncia  aI s
quantidadês ma.ximas a sêrêm adquiridas, rêjêitar os quê êstivêrêm êm dêsacordo com as êspêcificaçoC ês do êdital, bêm como,
dirimir as du. vidas quê surgirêm no dêcorrêr do fornêcimênto, dando ciê�ncia dê tudo ao licitantê adjudicado, conformê art. 67
da Lêi n. 8.666/93.
14.5. Fica rêsêrvado aI  fiscalizaçaC o, o dirêito ê a autoridadê para rêsolvêr todo ê qualquêr caso singular, omisso ou duvidoso
naC o prêvisto no êdital ê tudo o mais quê sê rêlacionê com o objêto licitado, dêsdê quê naC o acarrêtê o� nus para o Municí.pio ou
modificaçaC o na contrataçaC o.
14.6. As  dêcisoC ês  quê  ultrapassarêm  a  compêtê�ncia  do  fiscal  do  Municí.pio,  dêvêraC o  sêr  solicitadas  formalmêntê  pêla
Contratada,  aI  autoridadê  administrativa  imêdiatamêntê  supêrior  ao  fiscal,  êm  têmpo  ha. bil  para  a  adoçaC o  dê  mêdidas
convêniêntês.
14.7. A  CONTRATADA  dêvêra.  acêitar,  antêcipadamêntê,  todos  os  mê. todos  dê  inspêçaCo,  vêrificaçaC o  ê  controlê  a  sêrêm
adotados pêla fiscalizaçaC o, obrigando-sê a fornêcêr-lhê todos os dados, êlêmêntos, êxplicaçoC ês, êsclarêcimêntos, soluçoC ês ê
comunicaçoC ês dê quê êsta nêcêssitar ê quê forêm julgados nêcêssa. rios ao cumprimênto do objêto da Ata dê Rêgistro dê
Prêços.
14.8.  A  êxistê�ncia  ê  a  atuaçaC o  da  fiscalizaçaCo  êm  nada  rêstringêm  a  rêsponsabilidadê  u. nica,  intêgral  ê  êxclusiva  da
CONTRATADA, no quê concêrnê ao objêto da rêspêctiva contrataçaC o, aI s implicaçoC ês pro.ximas ê rêmotas pêrantê o Municí.pio
ou pêrantê têrcêiros, do mêsmo modo quê a ocorrê�ncia dê irrêgularidadê dêcorrêntês da êxêcuçaC o contratual naC o implica êm
corrêsponsabilidadê  do Municí.pio  ou dê sêus  prêpostos,  dêvêndo,  ainda,  a  CONTRATADA sêm  prêjuí.zo  das  pênalidadês
prêvistas, procêdêr ao rêssarcimênto imêdiato dos prêjuí.zos apurados ê imputados aI s falhas êm suas atividadês.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quêm, convocado dêntro do prazo dê validadê da sua proposta, dêixar dê êntrêgar ou aprêsêntar documêntaçaC o falsa
êxigida para o cêrtamê, ênsêjar o rêtardamênto da êxêcuçaC o dê sêu objêto, naC o mantivêr a proposta, falhar ou fraudar na
êxêcuçaC o do contrato, comportar-sê dê modo inido� nêo ou comêtêr fraudê fiscal, ficara.  impêdido dê licitar ê contratar com a
AdministraçaC o Pu. blica ê, sêra.  dêscrêdênciado no sistêma dê cadastramênto dê fornêcêdor êstadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sêm prêjuí.zo das multas prêvistas no êdital ê no contrato ê das dêmais cominaçoC ês lêgais.
15.2.  A AdministraçaC o podêra.  ainda, garantida a prê.via dêfêsa da Contratada, quê dêvêra.  sêr aprêsêntada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaC o, sêm prêjuí.zo das rêsponsabilidadês pênal ê civil, aplicar, as sêguintês sançoC ês:
I) advertência por êscrito sêmprê quê vêrificadas pêquênas falhas corrigí.vêis;
II)  multa  dê  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pêlo atraso injustificado no fornêcimênto, sobrê o valor da
contrataçaC o êm atraso;
III) multa compensatória/indenizatória dê 5% (cinco por cento) pêlo naC o fornêcimênto do objêto dêstê PrêgaC o, calculada
sobrê o valor rêmanêscêntê do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de  participar  de licitação e impedimento de contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante,  por ocasião do pagamento dos valores devidos,  nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser  aplicadas cumulativamente,  ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As pênalidadês prêvistas nêstê itêm tê�m cara. têr dê sançaC o administrativa,  consêquêntêmêntê,  a sua aplicaçaC o naCo
êximê a êmprêsa contratada, da rêparaçaC o das êvêntuais pêrdas ê danos quê sêu ato vênha acarrêtar a Prêfêitura Municipal
dê Tangara.  da Sêrra.
15.4.  Nas hipo. têsês dê aprêsêntaçaC o dê documêntaçaC o invêrossí.mil, comêtimênto dê fraudê ou comportamênto dê modo
inido� nêo, a licitantê podêra.  sofrêr, alê.m dos procêdimêntos cabí.vêis dê atribuiçaCo dêsta instituiçaC o ê do prêvisto no art. 7º da
Lêi 10.520/02, quaisquêr das sançoC ês adiantê prêvistas, quê podêraC o sêr aplicadas cumulativamêntê:
15.41. DêsclassificaçaC o ou inabilitaçaC o, caso o procêdimênto sê êncontrê êm fasê dê julgamênto;
15.4.2. Cancêlamênto do contrato, sê êsta ja.  êstivêr assinada, procêdêndo-sê a paralisaçaC o do fornêcimênto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Indêpêndêntê dê sua transcriçaC o,  o êdital  ê sêus anêxos, principalmêntê a proposta dê prêço ê os documêntos da
proposta ê da habilitaçaC o aprêsêntados pêlo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prêgaCo faraC o partê dêsta Ata dê Rêgistro dê
Prêços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-sê-aCo as dêmais disposiçoC ês constantês da Lêi n.º 10.520/2002, do Dêcrêto n.º 258/2003 ê
da Lêi 8.666/93, ê dêmais normas aplica.vêis a êspê.ciê.
16.2.1. As partês ficam, ainda, adstritas aI s sêguintês disposiçoC ês:
 a) todas as altêraçoC ês quê sê fizêrêm nêcêssa. rias sêraCo rêgistradas por intêrmê.dio dê lavratura dê têrmo aditivo aI  prêsêntê
Ata dê Rêgistro dê Prêços.
 b) ê.  vêdado caucionar ou utilizar o contrato dêcorrêntê do prêsêntê rêgistro para qualquêr opêraçaC o financêira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para dirimir, na êsfêra judicial, as quêstoC ês oriundas da prêsêntê Ata dê Rêgistro dê Prêços sêra.  compêtêntê o foro da
Comarca dê Tangara.  da Sêrra-MT.
E para firmêza ê como prova dê assim havêrêm, êntrê si, ajustado, foi lavrada a prêsêntê ata dê rêgistro dê prêços quê, lida ê
achada  conformê,  ê.  assinada  êm  02  (duas)  vias,  dê  igual  têor  ê  forma,  pêlos  signata. rios  dêstê  instrumênto  ê  pêlas
têstêmunhas abaixo nomêadas, têndo sido arquivada um via no Dêpartamênto dê LicitaçaC o.

Tangara.  da Sêrra – MT, dê 22 dê Junho dê 2023.

ARIELZO DA GUIA E CRUZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

 WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇ

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  PEC. E ABASTECIMENTO

CONTRATANTE

RAIMUNDO IVENDO LEITE & CIA LTDA
CONTRATADA
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https://tangaradaserra.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=E28C64019CA85EA101C14749&itd=1&origem=listagem 1/5

Orçamento Limpeza de fossa
Bom dia,

segue anexo os 3 orçamentos da Limpeza de Fossa e caixa de gordura da Casa de Apoio de Tangará da
Serra

_
Andreia Gimenes da Silva Guarim

Memorando 28.563/2023   

Marcadores:   AGUARDANDO RESPOSTA | x  

Responder apenas via 1Doc

Para

CC

SEMAS - Compras

SEMAS - Departamento de Apoio Administrativo

3 setores envolvidos

SEMAS  SEMAS  SEMAS

23/08/2023 09:49

Andreia S.  SEMAS

SEMAS - Departam...

A/C Eric G.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

23/08/2023 09:49:59 Andreia Gimenes da Silva SEMAS  solicitou a assinatura de Sidnei de Souza em Memorando

28.563/2023 . Assinado

23/08/2023 09:51:56 Sidnei de Souza SEMAS  assinou digitalmente Memorando 28.563/2023 com o certificado

SIDNEI DE SOUZA CPF 488.XXX.XXX-72 conforme MP nº 2.200/2001 .

Despacho 1-
28.563/2023
24/08/2023 17:22

(Encaminhado)

CC

Eric G.  SEMAS

SEMAS - Compras

Boa Tarde

Prezada Sílvia

Peço a gentileza de conferir os orçamentos supra e orientar a
coordenação da unidade quais documentações são necessárias para
solicitação de compra direta.

Após o envio irei repassar o objeto, justificativa e dotação orçamentária
para efetivar a dispensa de licitação em razão de valor.

Limpeza_de_Fossa_Ama... Limpeza_de_Fossa_Des... Limpeza_de_Fossa_Vit...
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11/11/2023, 17:23 Prefeitura de Tangará da Serra | 1Doc
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24/08/2023 18:22:43 Eric Jonathan Calixto Guero SEMAS  arquivou.

Atenciosamente.

_
Eric Jonathan Calixto Guero
Chefe do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2-
28.563/2023
30/08/2023 15:34

(Respondido)

CC

Sílvia Y.  SEMAS

SEMAS - Departam...

A/C Eric G.

Boa tarde.

Prezados.

Venho informar que esta demanda encontra-se na fila de providências.

Após a finalização de urgências será analisado, peço que aguarde. 

_
Atenciosamente,

Sílvia Anunciação Yoshitake
Departamento de Compras SEMAS
(65) 3311-4803/ 3311-4806
(65) 98445-7458 - Whatsapp

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3- 28.563/2023
06/09/2023 10:59 (Respondido)

CC

SEMAS - Compras

SEMAS - Departamento de Apoio
Administrativo

Andreia S.  SEMAS

SEMAS - Departam...

A/C Eric G.

 Bom dia,

segue anexo os orçamentos com a medida de limpeza correta
da fossa

_
Andreia Gimenes da Silva Guarim

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Limpeza_de_Fossa_Ama... Limpeza_de_Fossa_Des...

Orcamento_Limpeza_da...
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14/09/2023 13:13:34 Eric Jonathan Calixto Guero SEMAS  arquivou.

Despacho 4-
28.563/2023
14/09/2023 12:13

(Respondido)

CC

Eric G.  SEMAS

SEMAS - Coordena...

A/C Andreia S.

Bom dia

Prezados

Com os nossos melhores e cordiais cumprimentos, venho por meio deste
solicitar documentos da empresa que apresentou menor valor da proposta
comercial.

Empresa: VITÓRIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS

- Contrato social atualizado;

- Cópia dos documentos dos sócios;

- Certidões de regularidade fiscal e trabalhista: MUNICIPAL, ESTADUAL,
RECEITA FEDERAL, FGTS E TRABALHISTA;

- Dados bancários: banco, agência, conta (tipo) e número da conta.

Aguardo o envio dessas informações para ser dados andamento no
processo de solicitação de dispensa de licitação em razão de valor.

Atenciosamente.

_
Eric Jonathan Calixto Guero
Chefe do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5- 28.563/2023
15/09/2023 11:01 (Respondido)

CC

SEMAS - Compras

SEMAS - Departamento de Apoio
Administrativo

Andreia S.  SEMAS

SEMAS - Departam...

A/C Eric G.

Bom dia,

 segue anexo os documentos solicitados da empresa Vitória
Soluções

_
Andreia Gimenes da Silva Guarim

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

CERTIDOES_Vitoria_So... Contrato_Social_Vito...

Dados_bancarios_Vito... Documento_dos_socios...

Es
te

 d
oc

um
en

to
 c

on
té

m
 a

ss
in

at
ur

a 
di

gi
ta

l, 
re

al
iz

ad
a 

po
r S

ID
N

EI
 D

E 
SO

U
ZA

 C
PF

 4
88

.X
XX

.X
XX

-7
2.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

28
C

-6
40

1-
9C

A
8-

5E
A

1
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  E

R
IC

 J
O

N
A

T
H

A
N

 C
A

LI
X

T
O

 G
U

E
R

O
, V

A
N

D
E

R
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
S

S
O

N
, M

A
R

C
IA

 R
E

G
IN

A
 K

IS
S

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 C
A

R
D

O
S

O
 e

 E
LI

A
N

E
 S

IM
O

N
E

 C
R

IS
T

A
LI

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

45
8-

33
B

7-
2E

76
-D

F
6F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

45
8-

33
B

7-
2E

76
-D

F
6F

1Doc:  Proc. Administrativo 10.369/2023        49/76



11/11/2023, 17:23 Prefeitura de Tangará da Serra | 1Doc

https://tangaradaserra.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=E28C64019CA85EA101C14749&itd=1&origem=listagem 4/5

30/09/2023 14:36:54 Eric Jonathan Calixto Guero SEMAS  arquivou.

Despacho 6-
28.563/2023
30/09/2023 13:36

(Encaminhado)

CC

Eric G.  SEMAS

SEMAS - Compras

 

Boa Tarde

Prezada

Reitero o Despacho 1- 28.563/2023 de 24/08/2023 supra para
cumprimento.

Atenciosamente.

_
Eric Jonathan Calixto Guero
Chefe do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 7-
28.563/2023
02/10/2023 08:02

(Respondido)

CC

Sílvia Y.  SEMAS

SEMAS - Departam...

A/C Eric G.

Prezado.
Informo que diante do alto fluxo de demandas urgentes
encaminhadas ao Departamento de Compras para sua execução no
qual muitas dessas visa o atendimento à demandas judiciais, ainda
não foi possível executar a demanda solicitada neste memorando.
Peço a compreensão e informo que a demanda será executada assim
que possível.

_
SÍLVIA ANUNCIAÇÃO YOSHITAKE
Departamento de Compras
Secretaria de Assistência Social 
(65) 3311-4803 / 98445-7458 - Whatsapp

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 8- 28.563/2023
02/10/2023 09:53 (Respondido)

CC

SEMAS - Coordenação Casa de Apoio

SEMAS - Departamento de Apoio
Administrativo

Sílvia Y.  SEMAS

SEMAS - Departam...

Prezados.

Considerando que temos licitação vigente para atender
aos serviços de limpeza de fossa e de caixa de gordura,
Pregão Eletrônico nº 061/2023, solicito que seja
informada a justificativa para a execução da compra
direta solicitada no presente memorando bem como a
indicação de fiscal titular e fiscal suplente.

_
SÍLVIA ANUNCIAÇÃO YOSHITAKE
Departamento de Compras
Secretaria de Assistência Social 
(65) 3311-4803 / 98445-7458 - Whatsapp
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“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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